
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu

EDITAL DE 
 
 
Processo Administrativo nº: 
 
                                    
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos de 
consultas especializadas na área de reumatologia, adulto e infantil, a serem realizadas de maneira 
complementar à Rede Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, rede da área de abrangênc
Regional de Saúde, pelo período de 12 meses, em conformidade com os requisitos e condições 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital.
 
Valor máximo estimado: R$ 
 
 
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
 
 

• Consultas: até 48 horas antes do recebimento das propostas;
• Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) dias úteis antes do recebimento das propostas;
• Impugnações: até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas;
• Recebimento das propostas
• Abertura e avaliação das propostas: dia 
• Início da sessão pública / lances: dia 

 
 
ENDEREÇOS 
 
PREGOEIRO: José Roberto Pereira.
Fone: (45) 3521-1385 - E-mail: 
Horário de expediente: das 08h00min as 12h00min e das 13h3min0 ás 17h30min.
Praça Getulio Vargas, nº 280 -
Acesso identificado no link - www.licitacoes
 
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, 
dispostos na seguinte ordem: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência
b) Anexo II - Das exigências da 
c) Anexo III - Minuta de Contrato
d) Modelo I - Declaração de cumprimento do art. 3º da L.C 123/06 e alterações
e) Modelo II - Declaração Conjunta
f) Modelo III - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
g) Modelo IV - Proposta Comercial.

 
 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2018

: 38296/2018 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos de 
consultas especializadas na área de reumatologia, adulto e infantil, a serem realizadas de maneira 
complementar à Rede Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, rede da área de abrangênc
Regional de Saúde, pelo período de 12 meses, em conformidade com os requisitos e condições 

Termo de Referência do edital. 

R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais

CERTAME 

Consultas: até 48 horas antes do recebimento das propostas; 
Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) dias úteis antes do recebimento das propostas;
Impugnações: até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas;
Recebimento das propostas: até às horas do dia 23/10/2018; 
Abertura e avaliação das propostas: dia 23/10/2018, a partir das 14h; 
Início da sessão pública / lances: dia 23/10/2018, ás 14h15min. 

: José Roberto Pereira. 
mail: jose.jrp@pmfi.pr.gov.br.   

Horário de expediente: das 08h00min as 12h00min e das 13h3min0 ás 17h30min.
- Foz do Iguaçu - PR. 
www.licitacoes-e.com.br  

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, 
 

Termo de Referência. 
Das exigências da proposta comercial e da habilitação. 
Minuta de Contrato. 

Declaração de cumprimento do art. 3º da L.C 123/06 e alterações
Declaração Conjunta. 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
Proposta Comercial. 
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/2018 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos de 
consultas especializadas na área de reumatologia, adulto e infantil, a serem realizadas de maneira 
complementar à Rede Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, rede da área de abrangência da 9ª 
Regional de Saúde, pelo período de 12 meses, em conformidade com os requisitos e condições 

reais). 

Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) dias úteis antes do recebimento das propostas; 
Impugnações: até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas; 

Horário de expediente: das 08h00min as 12h00min e das 13h3min0 ás 17h30min. 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, 

Declaração de cumprimento do art. 3º da L.C 123/06 e alterações. 

 



 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu

PREÂMBULO 
 

O Município de Foz do Iguaçu
com sede à Praça Getulio Vargas nº 2
conhecimento de todos os interessados que, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, além das demais 
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital.
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES
 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
condições de segurança - criptografia e autenticação 
 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário d
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transfe
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 
e.com.br. 
 

1.3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos 
termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 02 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, pref
jose.jrp@pmfi.pr.gov.br, ou através de correspondência dirigida ao endereço constante 
preâmbulo do Edital. Os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão estendidos aos demais 
licitantes que manifestaram intenção de participação no processo licitatório. Caso seja acolhida a 
impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando resultar alteração no edital e esta, inquestionave
das propostas. 
 

1.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar 
o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo, o(a) 
Pregoeiro(a) julgar e responder à impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas.
 

1.5. O presente edital se submete ao disposto na Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores, que estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte.

 

1.6. Caberá à licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando
decorrente da perda de negócios diante da inobs
sistema ou de sua desconexão (art. 13, IV do Decreto 5.450/05)

 

1.7. A utilização dos benefícios concedidos pela L
posteriores, por licitante que não se enquadra na definição
configura fraude ao certame, sujeitando 
licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

O Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno
Praça Getulio Vargas nº 280 - Centro - CEP 85.851-340

imento de todos os interessados que, no dia e hora indicados neste edital
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço lote, que será regido pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, 

subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, além das demais 
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 

DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTER
criptografia e autenticação - em todas as suas fases

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Foz do Iguaçu, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transfe
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos 
termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 02 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelo e

, ou através de correspondência dirigida ao endereço constante 
preâmbulo do Edital. Os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão estendidos aos demais 
licitantes que manifestaram intenção de participação no processo licitatório. Caso seja acolhida a 
impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando resultar alteração no edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a formulação 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo, o(a) 

ar e responder à impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas.

O presente edital se submete ao disposto na Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores, que estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às 

sas de pequeno porte. 

licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão (art. 13, IV do Decreto 5.450/05). 

A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 
posteriores, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando à mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu - PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

neste Edital e das demais cominações legais.  

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
340, torna público para 

neste edital será realizada 
, que será regido pela Lei 

Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, 
subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, além das demais 

INTERNET, mediante 
em todas as suas fases. 

Município de Foz do Iguaçu, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. www.licitacoes-

Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos 
termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 02 (dois) 

erencialmente pelo e-mail 
, ou através de correspondência dirigida ao endereço constante 

preâmbulo do Edital. Os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão estendidos aos demais 
licitantes que manifestaram intenção de participação no processo licitatório. Caso seja acolhida a 
impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 

lmente, não afetar a formulação 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo, o(a) 

ar e responder à impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas. 

O presente edital se submete ao disposto na Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores, que estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às 

licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus 

ervância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

nº 123/2006 e alterações 
legal reservada a essas categorias, 

mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
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2.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça t
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

 

2.2. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
recuperação judicial e extrajudicial, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de lici
contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente.
 

2.3. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo, 
em uma ou mais das situações a seguir:

 

2.3.1 Empresas suspensas de participar de licitação e 
Município de Foz do Iguaçu, durante o prazo da sanção aplicada
 

2.3.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação

 

2.3.3 Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu, dur
o prazo da sanção aplicada.

 

2.3.4 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, 
§ 8º, V, da Lei nº 9.605/98

 
2.3.5 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92. 
 

2.3.6 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93. 

 

2.3.6.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório. 
 

2.3.7 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País
 

2.3.8 Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, fusão, cisão, ou incorporação

 

2.3.9 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição
 

2.3.10 Cooperativas de mão de obra, e 
 

2.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no modelo I para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para efeitos de 
tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar 123/2006.
 

2.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances
 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
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Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça t
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
recuperação judicial e extrajudicial, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de lici
contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente. 

s de participar de qualquer fase do processo, as licitantes que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 

Empresas suspensas de participar de licitação e impedida 
Município de Foz do Iguaçu, durante o prazo da sanção aplicada

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

sua reabilitação. 

Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu, dur
o prazo da sanção aplicada. 

Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, 
§ 8º, V, da Lei nº 9.605/98. 

bida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 
rticipação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório.  

estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, fusão, cisão, ou incorporação

Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição

Cooperativas de mão de obra, e art. 5º da Lei n.º 12.690, de 19/08/12.

A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para efeitos de 
tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar 123/2006.

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
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Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 

Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
recuperação judicial e extrajudicial, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou 

s licitantes que se enquadrem 

 de contratar com o 
Município de Foz do Iguaçu, durante o prazo da sanção aplicada. 

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu, durante 

Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, 

bida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 
rticipação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, fusão, cisão, ou incorporação. 

Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

art. 5º da Lei n.º 12.690, de 19/08/12. 

A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para efeitos de 
tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar 123/2006. 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
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2.6. A validade da proposta será de no mínimo 
sessão pública do Pregão. 

 
3.  DO OBJETO 
 

3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto.
 
4.  DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO
 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em 
I - Recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação
II - A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitantes
III - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da p

de menor preço.  
IV - A adjudicação da proposta de menor preço
V - A elaboração de ata.  
VI - A condução dos trabalhos da equipe de apoio
VII - Recebimento, exame e decisão sobre recursos
VIII - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação. 
 

5. DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO
 

5.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Preg
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site 
e.com.br. 
 

5.2.  A participação no Pregão Eletrônico se dará
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite 
estabelecidos. Obs. a informação dos
www.licitacoes-e.com.br. 
 

5.3.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 

5.4.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
 

5.5.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 

5.6.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
6.  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
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A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

deste Edital a especificação completa do objeto. 

DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
Recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação

A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitantes
A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da p

A adjudicação da proposta de menor preço.  
 

A condução dos trabalhos da equipe de apoio.  
Recebimento, exame e decisão sobre recursos.  
Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 
superior, visando à homologação e a contratação.  

PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO  

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Preg
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite 
estabelecidos. Obs. a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

to do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

POSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
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, contados a partir da data da 

especial, as seguintes atribuições: 
Recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação.  

A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitantes.  
A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance 

Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site www.licitacoes-

por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite 

dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

to do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

DOS LANCES 
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6.1.  A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar
foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto p
licitantes como pelo Pregoeiro. A não visualização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, 
será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante.
 

6.2. Após a sessão de lances, não serão aceitas propostas com valo
fixado no Edital. O descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do licitante.
 

6.3.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de l
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
 

6.4.  O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote.
 
6.5.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
 

6.6.  Durante o transcurso da sessão pública, os part
valor do menor lance registrado. O sistema 
participantes. 
 

6.7.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
 

6.8.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minuto
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem eletrônica (
 

6.9.  A etapa inicial de lances da sessão pública 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo 
extra. O período de tempo extra, ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 0 (zero) a 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas 
apresentarem novos lances. 
 

6.10. Devido à imprevisão de tempo extra, as empresas participantes deverã
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil
 

6.11.  O Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação.
 

6.12.  O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após 
o encerramento da etapa de la
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
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ESTADO DO PARANÁ 

A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 

recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta 
foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto p
licitantes como pelo Pregoeiro. A não visualização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, 
será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante.

Após a sessão de lances, não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo 
fixado no Edital. O descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do licitante.

Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
stema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo 
extra. O período de tempo extra, ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 0 (zero) a 30 

mente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas 

Devido à imprevisão de tempo extra, as empresas participantes deverã
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

O Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 

O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
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A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 

recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
se de que sua proposta 

foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos demais 
licitantes como pelo Pregoeiro. A não visualização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, 
será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante. 

res superiores ao máximo 
fixado no Edital. O descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do licitante. 

Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
ances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

icipantes serão informados, em tempo real, do 
o autor dos lances aos demais 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
stema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

s, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 

) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo 
extra. O período de tempo extra, ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 0 (zero) a 30 

mente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas 

Devido à imprevisão de tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 

O Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 

O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após 
nces ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
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6.13.  Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o(a) Pregoeiro aplicará os critérios para o 
 

6.14.  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço.
 
7.  DO JULGAMENTO 
 

7.1.  Para julgamento será adotado o critério de 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital.
 

7.2.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
QUANDO O ITEM/LOTE DO PREGÃO ELETR
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
 

7.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:
 

7.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de 05 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adj
em seu favor o objeto do pregão
 

7.2.3. No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.2.1, o sistema realizará 
um sorteio eletrônico entre elas para que se 
para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”
 

7.2.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.2.1, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente v
aos requisitos de habilitação.

 

7.3.  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso,
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
 

7.4.  Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando 
procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
 

7.5.  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão regist
procedimento e as ocorrências relevantes.
 
8. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 

8.1.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmen
responder pelo proponente. 
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ESTADO DO PARANÁ 

Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o(a) Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP. 

Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço. 

Para julgamento será adotado o critério de menor preço lote, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital. 

DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
QUANDO O ITEM/LOTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NÃO FOR EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de 05 

(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adj
em seu favor o objeto do pregão. 

No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.2.1, o sistema realizará 
um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada 
para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  

Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.2.1, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda 
aos requisitos de habilitação. 

O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso,
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando 
procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão regist
procedimento e as ocorrências relevantes. 

DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
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Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 
desempate em favor da ME/EPP.  

Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 

observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
ÔNICO NÃO FOR EXCLUSIVO PARA 

Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de 05 

(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado 

No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.2.1, o sistema realizará 

identifique aquela que primeiro será convocada 

Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.2.1, o objeto licitado 
encedora do certame, desde que atenda 

O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até 

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
te ou não identificado no processo para 
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8.2.  A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema 
Eletrônico, após a declaração do vencedor
será feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de declaração 
do vencedor, inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase de disputa.
 

8.3.  Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o 
úteis para apresentação de suas razões, ficando facultado aos demais licitantes a apresentação das 
contrarrazões do recurso, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar
partir do término do prazo do rec
 

8.4.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representantes não habilitados legalmente. A falta de manifestação imediata e 
motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a preclusão do recurso e consequente 
adjudicação do objeto do certame aos licitantes vencedores.
 

8.5.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
 

8.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro 
 

8.7.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

8.8.  O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superior para 
decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá ser 
efetuada pela Autoridade Superior.
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1 Encerrada a etapa de recursos o Pregoe
ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando
decisão final. 

 

9.2 A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao 
Pregoeiro, para continuidade do processo, na forma do edital.
 
10. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

 
10.1  O Contrato a ser firmado com a empresa vencedora incluirá as condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, além de outras fixadas na propost
execução do objeto licitado, conforme minuta de contrato anexa
 

10.2  A execução do(s) serviços(s) dar
proponente vencedora da licitação, após a homologação da 

 

10.1. Adjudicado o objeto da presente licitação, 
adjudicada para assinar o termo de contrato ou aceitar outro instrumento hábil em até 5 (cinco) 
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prej
artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município de Foz do Iguaçu. 
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A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema 
após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro. A aceitação da intenção de recurso 

feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de declaração 
do vencedor, inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase de disputa.

Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação de suas razões, ficando facultado aos demais licitantes a apresentação das 
contrarrazões do recurso, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar
partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo.

Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representantes não habilitados legalmente. A falta de manifestação imediata e 

estabelecida neste capítulo importará a preclusão do recurso e consequente 
adjudicação do objeto do certame aos licitantes vencedores. 

Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

ncaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superior para 
decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá ser 
efetuada pela Autoridade Superior. 

 

Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as 
ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para 

A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao 
Pregoeiro, para continuidade do processo, na forma do edital. 

DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O Contrato a ser firmado com a empresa vencedora incluirá as condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, além de outras fixadas na proposta vencedora e necessárias à fiel 
execução do objeto licitado, conforme minuta de contrato anexa. 

A execução do(s) serviços(s) dar-se-á mediante contrato, a ser firmado entre o licitador e a 
proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Foz do Iguaçu convocará 
para assinar o termo de contrato ou aceitar outro instrumento hábil em até 5 (cinco) 

dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
 Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo 

licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
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A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema 
pelo Pregoeiro. A aceitação da intenção de recurso 

feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de declaração 
do vencedor, inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase de disputa. 

prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação de suas razões, ficando facultado aos demais licitantes a apresentação das 
contrarrazões do recurso, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a 

lhes assegurada vistas ao processo. 

Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representantes não habilitados legalmente. A falta de manifestação imediata e 

estabelecida neste capítulo importará a preclusão do recurso e consequente 

Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

ncaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superior para 
decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá ser 

iro deverá emitir o relatório do certame, indicando as 
o à autoridade superior para 

A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao 

O Contrato a ser firmado com a empresa vencedora incluirá as condições estabelecidas 
a vencedora e necessárias à fiel 

á mediante contrato, a ser firmado entre o licitador e a 

de Foz do Iguaçu convocará a 
para assinar o termo de contrato ou aceitar outro instrumento hábil em até 5 (cinco) 

uízo das sanções previstas no 
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo 

licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
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10.3 O Município de Foz do Iguaçu poderá, quando 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê
em igual prazo e nas condições propostas pel
atualizados de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
 

10.4 Para fins de assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar Certidão 
Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, em atendimento ao 
artigo n° 178 do Código Tributário Municipal (LC n° 082/2003), se empresa sediada no 
Município de Foz do Iguaçu. 

 

10.5 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
(art. 55, XIII da Lei 8.666/93).

 
11. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

 

11.1  A Contratada terá direito ao reequilíbrio econômico
revisão do mesmo qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
instrumento, conforme disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/93.

 

11.2 A Contratada deverá formular a Administração Municipal o requerimento para a revisão, 
através de documentos que comprovem a re
Custos e Formação de Preços, e documentos que comprovem a recomposição.

 

11.3 A Contratada deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de formulação 
da proposta e do momento do pedido de 
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

 

11.4 Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela Contratante, não será admitida a 
suspensão do fornecimento do objeto licitado, caso isso ocorra con
aplicando as sanções previstas no edital.

 
12. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO
 

12.1  A fiscalização da execução do
credenciados pela Secretaria Municipal 

 
13. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES.
 

13.1 As contratações se darão através da formalização de Termo de Contrato.
 

13.2   O Instrumento Contratual ou as
I - O objeto e seus elementos característicos, 
II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços
III - O preço unitário. 
IV - Dotação orçamentária e fonte de recursos
V - A indicação do respectivo processo licitatório.

 

13.3 No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as 
prejuízo da ação civil ou criminal que couber:
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de Foz do Iguaçu poderá, quando a convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 

s proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê
igual prazo e nas condições propostas pela primeira classificado, inclusive quanto aos preços, 

atualizados de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar Certidão 
Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, em atendimento ao 
artigo n° 178 do Código Tributário Municipal (LC n° 082/2003), se empresa sediada no 

 

A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
art. 55, XIII da Lei 8.666/93). 

CONÔMICO-FINANCEIRO 

A Contratada terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do objeto procedendo
revisão do mesmo qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
instrumento, conforme disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/93.

A Contratada deverá formular a Administração Municipal o requerimento para a revisão, 
através de documentos que comprovem a recomposição tais com: Parecer Contábil, Planilhas de 
Custos e Formação de Preços, e documentos que comprovem a recomposição.

A Contratada deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento 
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela Contratante, não será admitida a 
suspensão do fornecimento do objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução parcial 
aplicando as sanções previstas no edital. 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

A fiscalização da execução dos serviços será feita por servidores devidamente 
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com responsabilidades específicas.

DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES. 

As contratações se darão através da formalização de Termo de Contrato.

Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser 
O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades. 

A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços

Dotação orçamentária e fonte de recursos. 
A indicação do respectivo processo licitatório. 

No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem 
prejuízo da ação civil ou criminal que couber: 
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convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 

s proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
classificado, inclusive quanto aos preços, 

atualizados de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar Certidão 
Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, em atendimento ao 
artigo n° 178 do Código Tributário Municipal (LC n° 082/2003), se empresa sediada no 

A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

financeiro do objeto procedendo-se à 
revisão do mesmo qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 

excessivamente as obrigações pactuadas no 
instrumento, conforme disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/93. 

A Contratada deverá formular a Administração Municipal o requerimento para a revisão, 
composição tais com: Parecer Contábil, Planilhas de 

Custos e Formação de Preços, e documentos que comprovem a recomposição. 

A Contratada deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de formulação 
revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento 

Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela Contratante, não será admitida a 
stituirá inexecução parcial 

serviços será feita por servidores devidamente 
onsabilidades específicas. 

As contratações se darão através da formalização de Termo de Contrato. 

Notas de Empenho deverão ser emitidos contendo: 

A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços. 

seguintes penalidades, sem 
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13.3.1 Advertência. 
13.3.2 Multa: 

 

13.3.2.1 Multa de 0,1% (
que exceder à data prevista para conclusão do(s) serviço(s)

 

13.3.2.2 Multa de 1% (um por 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais
 

13.3.2.3 Pela inexecução parcial do Contrato, o Município de Foz do Iguaçu poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATA
da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa, esta corresponderá a 5% do valor da 
parcela inadimplida. 
 

13.3.2.4 Pela inexecução total do Contrato, o Município de Foz do Iguaçu poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% do valor 
contratual. 
 

13.3.2.5 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o
contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do 
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais. 
 

13.4 A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar o Instrumento 
Contratual ou a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução 
total da sua obrigação. 
 

13.5 A aplicação de multa, a ser determinada pelo 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da 
sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações.

 
14. DO PAGAMENTO 

 

14.1 O pagamento será efetuado mensalmente pela CONTRATANTE, em até 30 (
após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato, 
acompanhada dos comprovantes de regularidade fiscal da empresa contratada, bem como, 
acompanhados de comprovação do recolhimento das contribuições sociais
mês da última competência.  

 

14.2 O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo 
geral na sede do contratante. 

 

14.3 O faturamento mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 
condições e forma de apresentação:
 

14.3.1 Nota fiscal com discriminação resumida dos 
execução, número da licitação e do Contrato, observação referente à retenção do INSS e 
outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou 
certificada pela Secretaria requisitante.
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Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo 
que exceder à data prevista para conclusão do(s) serviço(s).  

Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais

Pela inexecução parcial do Contrato, o Município de Foz do Iguaçu poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa, esta corresponderá a 5% do valor da 

Pela inexecução total do Contrato, o Município de Foz do Iguaçu poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% do valor 

Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o
contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do 
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 

cusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar o Instrumento 
Contratual ou a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução 

A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da 
sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 

O pagamento será efetuado mensalmente pela CONTRATANTE, em até 30 (
após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato, 
acompanhada dos comprovantes de regularidade fiscal da empresa contratada, bem como, 
acompanhados de comprovação do recolhimento das contribuições sociais

O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo 

O faturamento mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 
e forma de apresentação: 

Nota fiscal com discriminação resumida dos consultas realizadas
execução, número da licitação e do Contrato, observação referente à retenção do INSS e 
outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou 
certificada pela Secretaria requisitante. 
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) do valor contratual por dia consecutivo 

cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

Pela inexecução parcial do Contrato, o Município de Foz do Iguaçu poderá, 
DA as sanções previstas no artigo nº 87 

da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa, esta corresponderá a 5% do valor da 

Pela inexecução total do Contrato, o Município de Foz do Iguaçu poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% do valor 

Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o 
contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do 
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 

cusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar o Instrumento 
Contratual ou a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução 

egular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da 

O pagamento será efetuado mensalmente pela CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias, 
após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato, 
acompanhada dos comprovantes de regularidade fiscal da empresa contratada, bem como, 
acompanhados de comprovação do recolhimento das contribuições sociais correspondente ao 

O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo 

O faturamento mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

realizadas, período de 
execução, número da licitação e do Contrato, observação referente à retenção do INSS e 
outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja 
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14.3.2 Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
emitida conforme Portaria Conjunta RFB / 

 

14.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda 
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;

 

14.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente

 

14.3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encar

 

14.3.6 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, demonstrando a situação regular no 
cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei.

 

14.4 É obrigatória a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma 
contida no Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedida em conformidade 
com a legislação federal (Protocolo ICMS 42/2009).

 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS
 

12.1 O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado.
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas 
ou para sua abertura. 
 

12.2  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou 
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
 

12.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 
licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.
 

12.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
12.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interes
finalidade e a segurança da contratação.
 

12.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 
no Órgão Oficial do Município.
 

12.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
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Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
emitida conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 

do domicílio ou sede da proponente. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, demonstrando a situação regular no 
cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei. 

ória a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma 
contida no Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedida em conformidade 
com a legislação federal (Protocolo ICMS 42/2009). 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado.
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou 

ompra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 

rgão Oficial do Município. 

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
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Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
nº.1.751 de 02/10/2014. 

Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
sociais instituídos por lei. 

Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, demonstrando a situação regular no 

ória a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma 
contida no Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedida em conformidade 

Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O 
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou 

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
se da Administração, a 

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 
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12.8. A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
 

12.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
 
12.10.  Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante 
no preâmbulo deste Edital. As respostas serão postados no 
conhecimento de todos os interessados.
 

12.11.  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.
 

12.12.  Os casos omissos serão reso
competente, nos termos da legislação pertinente, 
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
 

Secretário Mun. da Administração e Gestão de Pessoas
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A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante 
no preâmbulo deste Edital. As respostas serão postados no www.licitacoes
conhecimento de todos os interessados. 

A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, 

Foz do Iguaçu,  de  de 2018. 
 

 

Ney Patrício da Costa 
Secretário Mun. da Administração e Gestão de Pessoas
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A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 

Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante 
www.licitacoes-e.com.br para 

A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 

lvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade 
Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 

divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, 

Secretário Mun. da Administração e Gestão de Pessoas 
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ANEXO I 

Contratação de empresa para prestação de serviços médicos especializados em 
complementarmente à Rede Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu

 
O presente Termo tem como objetivo subsidiar a Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviços Médicos de Consultas Especializadas na área de Reumatologia, adulto e 
infantil, a serem realizadas de maneira complementar à Rede Municipal de Sa
Iguaçu rede da área de abrangência da 9ª Regional pelo período de 12 meses, admitida a 
prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93
 

 
2.1. Justifica-se a abertura de procedimento licitatório em 3
 

a) demanda por consultas dessa especialidade no município, definida pela parametrização 
relativa ao quantitativo de médicos especialistas, consultas e exames especializados 
da Saúde – 2015 (vide Item 4.3);
 

b) inexistência de profissional estatutário nos quadros próprios da Administração Pública, em 
que pese concurso público levado a termo em 2008, para preenchimento de duas vagas 
(www.pmfi.pr.gov.br/ArquivosDB?idMidia=63682
 

c) não adesão de profissionais com essa especialidade nos termos das Chamadas Públicas nº 
005/2017(em aberto), 001/2016(encerrada) e 006/2011(encerrada), fato esse ocasionado pela 
baixa oferta destes especialistas na cidade de Fo
em dois sites de cadastro médico
 https://www.doctoralia.com.br/medicos/especialidade/reumatologist
116926-1 e;  
https://www.catalogo.med.br/medicos/reumatologistas/em
a existência de dois e quatro reumatologis
esses especialistas sejam atraídos à rede pública, devido, possivelmente, a defasagem da tabela 
SUS para pagamento de produtividade.
 

d) vinculação dos profissionais referidos no item “c” a outros se
dispondo de reduzida disponibilidade para contratação com o setor público municipal;
 

e) existência de uma fila de espera na ordem de 3.250 usuários aguardando para consultas na 
especialidade (fonte: sistema SAUDEFOZ, consulta 
 

f) demandas judiciais pontuais para atendimento na especialidade, com os serviços sendo 
adquiridos a preço de mercado, significativamente maiores que os alcançáveis através de um 
processo licitatório que inclui todo o universo da demanda.
 
2.2. Da formação dos 3 lotes:
 

Justifica-se a formação de três lotes em virtude de não existir empresas médicas interessadas no 
quantitativo total (450), visto que, alegam
comprovado através do Pregão Presencial n° 267/2017, onde compareceram 2 empresas, mas 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Contratação de empresa para prestação de serviços médicos especializados em 
complementarmente à Rede Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu

 

1 – DO OBJETO 

O presente Termo tem como objetivo subsidiar a Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviços Médicos de Consultas Especializadas na área de Reumatologia, adulto e 
infantil, a serem realizadas de maneira complementar à Rede Municipal de Sa
Iguaçu rede da área de abrangência da 9ª Regional pelo período de 12 meses, admitida a 
prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

se a abertura de procedimento licitatório em 3 (três) lotes em função de:

a) demanda por consultas dessa especialidade no município, definida pela parametrização 
relativa ao quantitativo de médicos especialistas, consultas e exames especializados 

2015 (vide Item 4.3); 

istência de profissional estatutário nos quadros próprios da Administração Pública, em 
que pese concurso público levado a termo em 2008, para preenchimento de duas vagas 

rquivosDB?idMidia=63682); 

c) não adesão de profissionais com essa especialidade nos termos das Chamadas Públicas nº 
005/2017(em aberto), 001/2016(encerrada) e 006/2011(encerrada), fato esse ocasionado pela 
baixa oferta destes especialistas na cidade de Foz do Iguaçu e Região. De acordo com pesquisa 
em dois sites de cadastro médico:  
https://www.doctoralia.com.br/medicos/especialidade/reumatologistas-1336/foz+do+iguacu

https://www.catalogo.med.br/medicos/reumatologistas/em-foz-do-iguacu-pr/
a existência de dois e quatro reumatologistas, respectivamente. Situação essa que, inviabiliza que 
esses especialistas sejam atraídos à rede pública, devido, possivelmente, a defasagem da tabela 
SUS para pagamento de produtividade. 

d) vinculação dos profissionais referidos no item “c” a outros serviços/instituições privadas 
dispondo de reduzida disponibilidade para contratação com o setor público municipal;

e) existência de uma fila de espera na ordem de 3.250 usuários aguardando para consultas na 
especialidade (fonte: sistema SAUDEFOZ, consulta em 30/05/2018); 

f) demandas judiciais pontuais para atendimento na especialidade, com os serviços sendo 
adquiridos a preço de mercado, significativamente maiores que os alcançáveis através de um 
processo licitatório que inclui todo o universo da demanda. 

: 

se a formação de três lotes em virtude de não existir empresas médicas interessadas no 
quantitativo total (450), visto que, alegam não terem capacidade de atendimento, fato este, 
comprovado através do Pregão Presencial n° 267/2017, onde compareceram 2 empresas, mas 
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Contratação de empresa para prestação de serviços médicos especializados em Reumatologia, 
complementarmente à Rede Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu 

O presente Termo tem como objetivo subsidiar a Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviços Médicos de Consultas Especializadas na área de Reumatologia, adulto e 
infantil, a serem realizadas de maneira complementar à Rede Municipal de Saúde de Foz do 
Iguaçu rede da área de abrangência da 9ª Regional pelo período de 12 meses, admitida a 

(três) lotes em função de: 

a) demanda por consultas dessa especialidade no município, definida pela parametrização 
relativa ao quantitativo de médicos especialistas, consultas e exames especializados – Ministério 

istência de profissional estatutário nos quadros próprios da Administração Pública, em 
que pese concurso público levado a termo em 2008, para preenchimento de duas vagas 

c) não adesão de profissionais com essa especialidade nos termos das Chamadas Públicas nº 
005/2017(em aberto), 001/2016(encerrada) e 006/2011(encerrada), fato esse ocasionado pela 

z do Iguaçu e Região. De acordo com pesquisa 

1336/foz+do+iguacu-

pr/, podemos constatar 
tas, respectivamente. Situação essa que, inviabiliza que 

esses especialistas sejam atraídos à rede pública, devido, possivelmente, a defasagem da tabela 

rviços/instituições privadas 
dispondo de reduzida disponibilidade para contratação com o setor público municipal; 

e) existência de uma fila de espera na ordem de 3.250 usuários aguardando para consultas na 

f) demandas judiciais pontuais para atendimento na especialidade, com os serviços sendo 
adquiridos a preço de mercado, significativamente maiores que os alcançáveis através de um 

se a formação de três lotes em virtude de não existir empresas médicas interessadas no 
não terem capacidade de atendimento, fato este, 

comprovado através do Pregão Presencial n° 267/2017, onde compareceram 2 empresas, mas 
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com propostas inferiores ao número de consultas propostas naquela ocasião que contemplava 
apenas um lote, e portanto fracassou o procedimento licitatório.
 

 

Serviços Médicos Especializados de Consultas em Reumatologia (Adulta e Pediátrica).
 

4 - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / ESPECIALIDADES MÉDICAS / LINHAS DE 
SERVIÇOS / DIMENSIONAMENTO DA DEMANDA POR CONSULT

 

4.1. A empresa contratada se compromete a executar 
digna, célere, humana e com observância aos artigos do Código de Ética Médica, do Código de 
Defesa do Consumidor e às boas práticas de conduta técnico
 

4.2. A empresa contratada observará os princípios constitucionais, os preceitos do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e as determinações constantes na legislação federal, estadual, normas e portarias 
referentes à atenção à saúde. 
 

4.3. Durante a prestação de
coordenação da Diretoria de Assistência Especializada, a demanda assim estabelecida:
 

a) conforme parametrização de especialidades do Ministério da Saúde (2015), considerando uma 
população de 263.782 habitantes:
 

Número de consultas 
Consulta médica - reumatologia

 

b) Considerando a fila de espera já citada:
Número de consultas represadas 

Consulta médica - reumatologia
 

c) Considerando a incidência de novos casos e a elevada taxa de retorno de pacientes, dadas as 
especificidades (resiliência e cronicidade) das patologias tratadas pela especialidade, assim 
como uma taxa média de “quebra” nas consultas age
estima-se a necessidade de um mínimo de 450 consultas mensais, em lotes de 150 consultas, 
até zerar o represamento, e a normalização do atendimento no período de 12 meses após o início 
da vigência do contrato, quando
aspectos epidemiológicos observados no período.
 

Destaca-se a necessidade em dividir a proposta em três lotes, tendo em vista que, com a baixa 
oferta dessa especialidade no município de Foz do Iguaçu e Região, cria
que a demanda totalizada seja assumida por apenas uma empresa, haja 
escassez já especificada e, com a baixa capacidade do município em competir com o valor de 
mercado, estima-se limites para adesão. 

Para tanto, segue proposta: 

Lote 

01 Consultas para usuários do

02 Consultas para usuários do SUS municipal.

03 Consultas para usuários do SUS municipal.

TOTAL Consultas para usuários do SUS municipal.
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com propostas inferiores ao número de consultas propostas naquela ocasião que contemplava 
cassou o procedimento licitatório. 

3 – DOS SERVIÇOS  

Serviços Médicos Especializados de Consultas em Reumatologia (Adulta e Pediátrica).

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / ESPECIALIDADES MÉDICAS / LINHAS DE 
SERVIÇOS / DIMENSIONAMENTO DA DEMANDA POR CONSULT

4.1. A empresa contratada se compromete a executar os serviços a serem prestados de forma 
digna, célere, humana e com observância aos artigos do Código de Ética Médica, do Código de 
Defesa do Consumidor e às boas práticas de conduta técnico-profissional. 

observará os princípios constitucionais, os preceitos do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e as determinações constantes na legislação federal, estadual, normas e portarias 

4.3. Durante a prestação de seus serviços, a empresa contratada deverá atender, sob a 
coordenação da Diretoria de Assistência Especializada, a demanda assim estabelecida:

a) conforme parametrização de especialidades do Ministério da Saúde (2015), considerando uma 
82 habitantes: 

Número de consultas  Por 100.000 hab Por ano
reumatologia 1.000 2.640

b) Considerando a fila de espera já citada: 
Número de consultas represadas  Represadas Por ano

reumatologia 3.250 3.250

) Considerando a incidência de novos casos e a elevada taxa de retorno de pacientes, dadas as 
especificidades (resiliência e cronicidade) das patologias tratadas pela especialidade, assim 
como uma taxa média de “quebra” nas consultas agendadas da ordem de 10% (dez por cento), 

se a necessidade de um mínimo de 450 consultas mensais, em lotes de 150 consultas, 
normalização do atendimento no período de 12 meses após o início 

da vigência do contrato, quando deverá ser revisada a quantidade de consultas com base nos 
aspectos epidemiológicos observados no período. 

se a necessidade em dividir a proposta em três lotes, tendo em vista que, com a baixa 
oferta dessa especialidade no município de Foz do Iguaçu e Região, cria
que a demanda totalizada seja assumida por apenas uma empresa, haja 
escassez já especificada e, com a baixa capacidade do município em competir com o valor de 

se limites para adesão.  
Para tanto, segue proposta:  

Descrição 

Consultas para usuários do SUS municipal. 

Consultas para usuários do SUS municipal. 

Consultas para usuários do SUS municipal. 

Consultas para usuários do SUS municipal. 
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com propostas inferiores ao número de consultas propostas naquela ocasião que contemplava 

Serviços Médicos Especializados de Consultas em Reumatologia (Adulta e Pediátrica). 

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / ESPECIALIDADES MÉDICAS / LINHAS DE 
SERVIÇOS / DIMENSIONAMENTO DA DEMANDA POR CONSULTAS 

os serviços a serem prestados de forma 
digna, célere, humana e com observância aos artigos do Código de Ética Médica, do Código de 

observará os princípios constitucionais, os preceitos do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e as determinações constantes na legislação federal, estadual, normas e portarias 

seus serviços, a empresa contratada deverá atender, sob a 
coordenação da Diretoria de Assistência Especializada, a demanda assim estabelecida: 

a) conforme parametrização de especialidades do Ministério da Saúde (2015), considerando uma 

Por ano Por mês 
2.640 220 

Por ano Por mês 
3.250 270 

) Considerando a incidência de novos casos e a elevada taxa de retorno de pacientes, dadas as 
especificidades (resiliência e cronicidade) das patologias tratadas pela especialidade, assim 

ndadas da ordem de 10% (dez por cento), 
se a necessidade de um mínimo de 450 consultas mensais, em lotes de 150 consultas, 

normalização do atendimento no período de 12 meses após o início 
deverá ser revisada a quantidade de consultas com base nos 

se a necessidade em dividir a proposta em três lotes, tendo em vista que, com a baixa 
oferta dessa especialidade no município de Foz do Iguaçu e Região, cria-se inviabilidade para 
que a demanda totalizada seja assumida por apenas uma empresa, haja vista que, dentro da 
escassez já especificada e, com a baixa capacidade do município em competir com o valor de 

Nº consultas 

mensal anual 

150 1.800 

150 1.800 

150 1.800 

450 5.400 
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5 
 

5.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO

a) Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Medicina 

a.1) Após assinatura do contrato, caso a licitante vencedora seja sediada em local diverso do 
Paraná, deverá providenciar a transferência ou registro secundário
imediatamente, no prazo de 30 dias. 

b) Apresentação de, no mínimo, 1
serviços compatíveis com o objeto desta licitação em características, quantidades e prazo que 
permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento, fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
 

5.2 - CAPACIDADE TÉCNICO

a) Para fins de assinatura do contrato a Contratada deverá a
de cada médico incumbido pela prestação dos serviços pela empresa e comprovante de registro 
ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM), dos respectivos profissionais.

 a.1) Após assinatura do contrato, caso o profissional médico possua registro em local diverso 
do Paraná, deverá providenciar a transferência ou registro secundário no CRM/PR, no prazo 
de 30 dias, imediato.  

b) Para fins de assinatura e visando ao cadastramento dos profissionais alocados pela empresa 
contratada será exigida documentação específica que comprove habilitação para o exercício da 
especialidade objeto do contrato, conforme segue: 

b1) Reumatologia: Residência Médica ou Título de Especialista em Reumatologia, bem 
como experiência técnica na área, de no mínimo 02 (dois) anos. Considera
técnica o tempo que o profissional integrante da equipe técnica da empresa licitante tenha 
exercido as atividades exigidas neste Termo de Referência durante sua carreira profissional, 
independentemente do seu vínculo trabalhista à época, com a empresa licitante.
 

6 – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
 

6.1 Supervisionar, monitorar e fiscalizar
CONTRATADA, e para os seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 
comunicando, FORMALMENTE, à CONTRATADA qua
medidas corretivas. 

6.2 Aferir a qualidade do atendimento prestado pelos profissionais médicos indicados 
pela CONTRATADA, solicitando a substituição daqueles que não atenderem as 
exigências estabelecidas no contrato e respectivos An

6.3 Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivarem eventual rejeição dos 
serviços contratados. 

6.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 
CONTRATADA. 

6.5 Designar servidor para acompanha
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5 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

TÉCNICO-OPERACIONAL 

Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Medicina – CRM;

a.1) Após assinatura do contrato, caso a licitante vencedora seja sediada em local diverso do 
Paraná, deverá providenciar a transferência ou registro secundário
imediatamente, no prazo de 30 dias.  

Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de aptidão da licitante para a execução de 
serviços compatíveis com o objeto desta licitação em características, quantidades e prazo que 
permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento, fornecidos por pessoa jurídica de 

 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

a) Para fins de assinatura do contrato a Contratada deverá apresentar diploma de ensino superior 
de cada médico incumbido pela prestação dos serviços pela empresa e comprovante de registro 

Regional de Medicina (CRM), dos respectivos profissionais.

a.1) Após assinatura do contrato, caso o profissional médico possua registro em local diverso 
do Paraná, deverá providenciar a transferência ou registro secundário no CRM/PR, no prazo 

b) Para fins de assinatura e visando ao cadastramento dos profissionais alocados pela empresa 
contratada será exigida documentação específica que comprove habilitação para o exercício da 
especialidade objeto do contrato, conforme segue:  

Residência Médica ou Título de Especialista em Reumatologia, bem 
como experiência técnica na área, de no mínimo 02 (dois) anos. Considera
técnica o tempo que o profissional integrante da equipe técnica da empresa licitante tenha 
exercido as atividades exigidas neste Termo de Referência durante sua carreira profissional, 
independentemente do seu vínculo trabalhista à época, com a empresa licitante.

DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1 Supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para a 
CONTRATADA, e para os seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 
comunicando, FORMALMENTE, à CONTRATADA quaisquer fatos que exijam 

6.2 Aferir a qualidade do atendimento prestado pelos profissionais médicos indicados 
pela CONTRATADA, solicitando a substituição daqueles que não atenderem as 
exigências estabelecidas no contrato e respectivos Anexos. 

6.3 Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivarem eventual rejeição dos 

6.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 

6.5 Designar servidor para acompanhamento e fiscalização do contrato. 
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CRM; 

a.1) Após assinatura do contrato, caso a licitante vencedora seja sediada em local diverso do 
Paraná, deverá providenciar a transferência ou registro secundário no CRM/PR, 

(um) atestado de aptidão da licitante para a execução de 
serviços compatíveis com o objeto desta licitação em características, quantidades e prazo que 
permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento, fornecidos por pessoa jurídica de 

presentar diploma de ensino superior 
de cada médico incumbido pela prestação dos serviços pela empresa e comprovante de registro 

Regional de Medicina (CRM), dos respectivos profissionais. 

a.1) Após assinatura do contrato, caso o profissional médico possua registro em local diverso 
do Paraná, deverá providenciar a transferência ou registro secundário no CRM/PR, no prazo 

b) Para fins de assinatura e visando ao cadastramento dos profissionais alocados pela empresa 
contratada será exigida documentação específica que comprove habilitação para o exercício da 

Residência Médica ou Título de Especialista em Reumatologia, bem 
como experiência técnica na área, de no mínimo 02 (dois) anos. Considera-se experiência 
técnica o tempo que o profissional integrante da equipe técnica da empresa licitante tenha 
exercido as atividades exigidas neste Termo de Referência durante sua carreira profissional, 
independentemente do seu vínculo trabalhista à época, com a empresa licitante. 

DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

o cumprimento das obrigações fixadas para a 
CONTRATADA, e para os seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 

isquer fatos que exijam 

6.2 Aferir a qualidade do atendimento prestado pelos profissionais médicos indicados 
pela CONTRATADA, solicitando a substituição daqueles que não atenderem as 

6.3 Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivarem eventual rejeição dos 

6.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 
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6.6 Atestar a execução do objeto do contrato, por meio do fiscal designado e do gestor do 
contrato, bem como do Diretor de Assistência Especializada.

6.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabele
Contrato, respectivos Anexos 

6.8 Comunicar previamente à CONTRATADA eventuais glosas aos valores constantes das 
faturas de pagamento. 
 

6.9 Adotar as providências necessárias, no âmbito de sua atuação, para a aprovação de 
regulamentos, instruções, ordens de serviços, determinações ou autorizações para 
permitir a plena realização dos serviços objeto deste 
 

7 – DAS RESPO
 

7.1 Executar os serviços em conformidade com o contrato resultante deste Termo de Referência, 
obedecendo rigorosamente o disposto no respectivo edital e seus Anexos, independentemente de 
transcrição ou anexação.  
 

7.2 Comprovar a experiência exigida na qualificação descrita no Edital.
 

7.3 Notificar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração na sua razão social ou de seu 
contrato acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou estatuto, apresentando no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da 
Junta Comercial e/ou do Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
 

7.4 Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, reservando
ao CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que comprovadamente não 
estejam cumprindo as exigências constantes do Edital.
 

7.5 Observar as diretrizes organizacionais e os dispositivos legais, cumprindo os protocolos da 
legislação vigente, bem como preencher corretamente os documentos referentes ao atendimento 
dos pacientes, apresentando-os de forma legível e completa.
 

7.5.1 Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes (prontuário físico e alimentação no 
Sistema de Informação). 
 

7.5.2 Assegurar tempo médio de resposta à solicitação de parecer até no máximo 24 horas.
 

7.5.3 Utilizar obrigatoriamente o sistema de informação indicado pelo Contratante. 
 

7.6 Manter nos quadros destinados a prestar serviços na unidade objeto deste Termo de
Referência, apenas profissionais com a habilitação definida no edital e devidamente cadastrados 
no CNES. 
 

7.7 Responsabilizar-se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução do
vigência do contrato, dentro dos prazos e condições estipulados.
 

7.8 Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto dest
Referência, sob pena de aplicação das sanções previstas no instrumento contratual.
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6.6 Atestar a execução do objeto do contrato, por meio do fiscal designado e do gestor do 
contrato, bem como do Diretor de Assistência Especializada. 

6.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabele
Contrato, respectivos Anexos e monitoramento dos Sistemas de Informação.

6.8 Comunicar previamente à CONTRATADA eventuais glosas aos valores constantes das 

6.9 Adotar as providências necessárias, no âmbito de sua atuação, para a aprovação de 
regulamentos, instruções, ordens de serviços, determinações ou autorizações para 
permitir a plena realização dos serviços objeto deste Termo de Referência

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 Executar os serviços em conformidade com o contrato resultante deste Termo de Referência, 
obedecendo rigorosamente o disposto no respectivo edital e seus Anexos, independentemente de 

a experiência exigida na qualificação descrita no Edital. 

7.3 Notificar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração na sua razão social ou de seu 
contrato acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou estatuto, apresentando no prazo 

0 (trinta) dias, contados do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da 
Junta Comercial e/ou do Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

7.4 Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, reservando
ao CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que comprovadamente não 
estejam cumprindo as exigências constantes do Edital. 

7.5 Observar as diretrizes organizacionais e os dispositivos legais, cumprindo os protocolos da 
bem como preencher corretamente os documentos referentes ao atendimento 

os de forma legível e completa. 

7.5.1 Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes (prontuário físico e alimentação no 

2 Assegurar tempo médio de resposta à solicitação de parecer até no máximo 24 horas.

7.5.3 Utilizar obrigatoriamente o sistema de informação indicado pelo Contratante. 

7.6 Manter nos quadros destinados a prestar serviços na unidade objeto deste Termo de
Referência, apenas profissionais com a habilitação definida no edital e devidamente cadastrados 

se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a 
vigência do contrato, dentro dos prazos e condições estipulados. 

7.8 Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto dest
Referência, sob pena de aplicação das sanções previstas no instrumento contratual.
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6.6 Atestar a execução do objeto do contrato, por meio do fiscal designado e do gestor do 

6.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no 
e monitoramento dos Sistemas de Informação. 

6.8 Comunicar previamente à CONTRATADA eventuais glosas aos valores constantes das 

6.9 Adotar as providências necessárias, no âmbito de sua atuação, para a aprovação de 
regulamentos, instruções, ordens de serviços, determinações ou autorizações para 

Termo de Referência. 

NSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1 Executar os serviços em conformidade com o contrato resultante deste Termo de Referência, 
obedecendo rigorosamente o disposto no respectivo edital e seus Anexos, independentemente de 

7.3 Notificar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração na sua razão social ou de seu 
contrato acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou estatuto, apresentando no prazo 

0 (trinta) dias, contados do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da 

7.4 Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, reservando-se 
ao CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que comprovadamente não 

7.5 Observar as diretrizes organizacionais e os dispositivos legais, cumprindo os protocolos da 
bem como preencher corretamente os documentos referentes ao atendimento 

7.5.1 Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes (prontuário físico e alimentação no 

2 Assegurar tempo médio de resposta à solicitação de parecer até no máximo 24 horas. 

7.5.3 Utilizar obrigatoriamente o sistema de informação indicado pelo Contratante.  

7.6 Manter nos quadros destinados a prestar serviços na unidade objeto deste Termo de 
Referência, apenas profissionais com a habilitação definida no edital e devidamente cadastrados 

se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, 
s trabalhos durante toda a 

7.8 Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto deste Termo de 
Referência, sob pena de aplicação das sanções previstas no instrumento contratual. 
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7.9 Assumir quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE, ou a terceiros, quando 
estes tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou
representantes ou prepostos. 
 

7.10 Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em 
quantidade compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e respectivos 
Anexos, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos de salários, os encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes, alimentação e outras 
exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidade decorrente 
de acidentes, indenizações e seguros e quaisquer outros, em decorrência da sua condição de 
empregadora e/ou contratante, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE.
 

7.11 Cumprir fielmente o Contrato, prestando os serviços com a qualidade assegurada, e nos 
parâmetros definidos, não permitindo que em nenhum momento fique eventual unidade 
demandada pela Contratante sem um profissional da especialidade objeto deste Contrato.
 

7.12 Não transferir, no todo ou em parte, a execução dos serviços.
 

7.13 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas pelo 
CONTRATANTE para a celebração do contrato.
 

7.14 Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter 
absoluto e irrestrito sigilo sobre o cont
CONTRATANTE, que vier a ter conhecimento por força da prestação dos serviços ora 
contratados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o descumprimento da 
obrigação aqui assumida venha a ocasionar
 

7.14.1 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos e/ou 
elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços contratados, serão de exclusiva 
propriedade do CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utiliz
fim, ou divulgá-los, reproduzi
autorizada pelo CONTRATANTE.
 

7.15 Zelar para que sejam cumpridas as normas internas do CONTRATANTE, assim como pela 
prestação dos serviços relativo
diretamente à execução dos serviços.
 

7.16 Designar preposto encarregado do relacionamento com o CONTRATANTE para o 
gerenciamento do contrato. 
 

7.17 Apresentar ao CONTRATANTE a relação nominal
serviços, inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos títulos de 
especialização e respectivas atualizações de registro junto ao Conselho Regional de Medicina, 
com cópia autenticada, de modo a compor a
da contratante. 
 

7.17.1 O CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida justificativa, aqueles profissionais que, 
não preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência. 
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7.9 Assumir quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE, ou a terceiros, quando 
estes tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou

7.10 Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em 
quantidade compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e respectivos 

he efetuar todos os pagamentos de salários, os encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes, alimentação e outras 
exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidade decorrente 
de acidentes, indenizações e seguros e quaisquer outros, em decorrência da sua condição de 
empregadora e/ou contratante, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE.

7.11 Cumprir fielmente o Contrato, prestando os serviços com a qualidade assegurada, e nos 
parâmetros definidos, não permitindo que em nenhum momento fique eventual unidade 
demandada pela Contratante sem um profissional da especialidade objeto deste Contrato.

7.12 Não transferir, no todo ou em parte, a execução dos serviços. 

durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas pelo 
CONTRATANTE para a celebração do contrato. 

7.14 Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter 
absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito ao 
CONTRATANTE, que vier a ter conhecimento por força da prestação dos serviços ora 
contratados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o descumprimento da 
obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao CONTRATANTE. 

7.14.1 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos e/ou 
elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços contratados, serão de exclusiva 
propriedade do CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utiliz

los, reproduzi-los ou veiculá-los, a não ser que prévia e expressamente 
autorizada pelo CONTRATANTE. 

7.15 Zelar para que sejam cumpridas as normas internas do CONTRATANTE, assim como pela 
prestação dos serviços relativos à segurança e à prevenção de acidentes e outras normas afetas 
diretamente à execução dos serviços. 

7.16 Designar preposto encarregado do relacionamento com o CONTRATANTE para o 

7.17 Apresentar ao CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais indicados para os 
serviços, inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos títulos de 
especialização e respectivas atualizações de registro junto ao Conselho Regional de Medicina, 
com cópia autenticada, de modo a compor arquivo de prontuários funcionais sempre à disposição 

7.17.1 O CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida justificativa, aqueles profissionais que, 
não preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste Termo de 
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7.9 Assumir quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE, ou a terceiros, quando 
estes tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus 

7.10 Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em 
quantidade compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e respectivos 

he efetuar todos os pagamentos de salários, os encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes, alimentação e outras 
exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidade decorrente 
de acidentes, indenizações e seguros e quaisquer outros, em decorrência da sua condição de 
empregadora e/ou contratante, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE. 

7.11 Cumprir fielmente o Contrato, prestando os serviços com a qualidade assegurada, e nos 
parâmetros definidos, não permitindo que em nenhum momento fique eventual unidade 
demandada pela Contratante sem um profissional da especialidade objeto deste Contrato. 

durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas pelo 

7.14 Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter 
eúdo das informações que digam respeito ao 

CONTRATANTE, que vier a ter conhecimento por força da prestação dos serviços ora 
contratados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o descumprimento da 

7.14.1 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos e/ou 
elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços contratados, serão de exclusiva 
propriedade do CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá-los para qualquer 

los, a não ser que prévia e expressamente 

7.15 Zelar para que sejam cumpridas as normas internas do CONTRATANTE, assim como pela 
s à segurança e à prevenção de acidentes e outras normas afetas 

7.16 Designar preposto encarregado do relacionamento com o CONTRATANTE para o 

dos profissionais indicados para os 
serviços, inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos títulos de 
especialização e respectivas atualizações de registro junto ao Conselho Regional de Medicina, 

rquivo de prontuários funcionais sempre à disposição 

7.17.1 O CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida justificativa, aqueles profissionais que, 
não preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste Termo de 
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7.18 Fornecer, mensalmente, à Direção Técnica, a escala de serviço, a atenção especializada, o 
mapa de agendamento do mês subseqüente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas, relativamente ao mês de referência, declinando os nomes do
os serviços, sendo que qualquer substituição de profissionais deverá ser providenciada e 
informada com igual antecedência.
 

7.18.1 A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, 
baseada nos valores da remuneração do referido profissional.
 

7.19 Fornecer os formulários a serem utilizados no controle do pessoal alocado à execução dos 
serviços, sendo vedada a utilização, para esse fim, de formulários ou papéis timbrados do 
CONTRATANTE. 
 

7.20 Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por escrito 
do CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, que 
comprovadamente não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou pe
normas administrativas do CONTRATANTE, sob pena de ser imposta glosa pelo não 
atendimento da solicitação, baseado nos valores da remuneração do referido profissional.
 

7.21 Exibir, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a competente comprovação de estarem
sendo satisfeitos todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, em 
decorrência de sua condição de empregadora/contratante.
 

7.22 Expedir, no prazo de até 15 (quinze) dias do mês subseqüente à prestação dos serviços, a 
Nota Fiscal acompanhada de Relatório impresso e em meio digital, com a discriminação dos 
serviços prestados, preenchendo os documentos de faturamento em conformidade com as regras 
estabelecidas pelo CONTRATANTE.
 

7.23 Exigir que seus profissionais trabalhem uniformiz
definindo junto ao CONTRATANTE a logomarca a ser utilizada.
7.24 Exigir que os profissionais alocados aos serviços executem unicamente as tarefas 
compatíveis com a categoria profissional a que pertença.
7.25 Assegurar capacitação dos profissionais encarregados de operar os equipamentos 
necessários à prestação dos serviços.
 

7.26 Assegurar que o seu quadro de profissionais:
a) mantenha sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento no 
desempenho de suas funções; 
 

b) guarde absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre em benefício do paciente e jamais 
utilizar seus conhecimentos para gerar sofrimento físico ou moral, para o extermínio do ser 
humano ou para permitir e acobertar tentativa contra sua
 

c) preste os serviços com autonomia técnica, zelando pelo perfeito desempenho ético da 
medicina. 
 

d) ofereça aos pacientes todos os recursos necessários ao atendimento dos mesmos em benefício 
dos quais deverá agir com o máximo de
 

e) atenda os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo 
sempre a qualidade na prestação dos serviços; 
 

f) Não utilize nem permita que terceiros utilizem os pacientes para
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7.18 Fornecer, mensalmente, à Direção Técnica, a escala de serviço, a atenção especializada, o 
mapa de agendamento do mês subseqüente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas, relativamente ao mês de referência, declinando os nomes dos profissionais que prestarão 
os serviços, sendo que qualquer substituição de profissionais deverá ser providenciada e 
informada com igual antecedência. 

7.18.1 A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, 
valores da remuneração do referido profissional. 

7.19 Fornecer os formulários a serem utilizados no controle do pessoal alocado à execução dos 
serviços, sendo vedada a utilização, para esse fim, de formulários ou papéis timbrados do 

bstituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por escrito 
do CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, que 
comprovadamente não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou pe
normas administrativas do CONTRATANTE, sob pena de ser imposta glosa pelo não 
atendimento da solicitação, baseado nos valores da remuneração do referido profissional.

7.21 Exibir, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a competente comprovação de estarem
sendo satisfeitos todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, em 
decorrência de sua condição de empregadora/contratante. 

7.22 Expedir, no prazo de até 15 (quinze) dias do mês subseqüente à prestação dos serviços, a 
acompanhada de Relatório impresso e em meio digital, com a discriminação dos 

serviços prestados, preenchendo os documentos de faturamento em conformidade com as regras 
estabelecidas pelo CONTRATANTE. 

7.23 Exigir que seus profissionais trabalhem uniformizados e com crachá de identificação, 
definindo junto ao CONTRATANTE a logomarca a ser utilizada. 
7.24 Exigir que os profissionais alocados aos serviços executem unicamente as tarefas 
compatíveis com a categoria profissional a que pertença. 

pacitação dos profissionais encarregados de operar os equipamentos 
necessários à prestação dos serviços. 

7.26 Assegurar que o seu quadro de profissionais: 
a) mantenha sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento no 

 

b) guarde absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre em benefício do paciente e jamais 
utilizar seus conhecimentos para gerar sofrimento físico ou moral, para o extermínio do ser 
humano ou para permitir e acobertar tentativa contra sua dignidade e integridade;

os serviços com autonomia técnica, zelando pelo perfeito desempenho ético da 

d) ofereça aos pacientes todos os recursos necessários ao atendimento dos mesmos em benefício 
dos quais deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade profissional;

e) atenda os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo 
sempre a qualidade na prestação dos serviços;  

f) Não utilize nem permita que terceiros utilizem os pacientes para fins de experimentação;
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7.18 Fornecer, mensalmente, à Direção Técnica, a escala de serviço, a atenção especializada, o 
mapa de agendamento do mês subseqüente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

s profissionais que prestarão 
os serviços, sendo que qualquer substituição de profissionais deverá ser providenciada e 

7.18.1 A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, 

7.19 Fornecer os formulários a serem utilizados no controle do pessoal alocado à execução dos 
serviços, sendo vedada a utilização, para esse fim, de formulários ou papéis timbrados do 

bstituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por escrito 
do CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, que 
comprovadamente não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou pelas 
normas administrativas do CONTRATANTE, sob pena de ser imposta glosa pelo não 
atendimento da solicitação, baseado nos valores da remuneração do referido profissional. 

7.21 Exibir, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a competente comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, em 

7.22 Expedir, no prazo de até 15 (quinze) dias do mês subseqüente à prestação dos serviços, a 
acompanhada de Relatório impresso e em meio digital, com a discriminação dos 

serviços prestados, preenchendo os documentos de faturamento em conformidade com as regras 

ados e com crachá de identificação, 

7.24 Exigir que os profissionais alocados aos serviços executem unicamente as tarefas 

pacitação dos profissionais encarregados de operar os equipamentos 

a) mantenha sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento no 

b) guarde absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre em benefício do paciente e jamais 
utilizar seus conhecimentos para gerar sofrimento físico ou moral, para o extermínio do ser 

dignidade e integridade; 

os serviços com autonomia técnica, zelando pelo perfeito desempenho ético da 

d) ofereça aos pacientes todos os recursos necessários ao atendimento dos mesmos em benefício 
zelo e o melhor de sua capacidade profissional; 

e) atenda os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo 

fins de experimentação; 
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g) esclareça ao paciente ou ao seu representante, se necessário por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de realizar ou não qualquer ato profissional previsto neste Termo de 
Referência. 

7.27. A contratada, não tendo estabelecimento no Município de Foz do Iguaçu, terá 15 dias para 
implantação do estabelecimento para atendimento dos pacientes. 
 

7.28 . O estabelecimento da contratada deverá ter placa visível de prestação de serviço SUS, 
gratuito. 
 

8.1 Será efetuada visita técnica pela Diretoria de Supervisão e Controle para conhecimento pleno 
das áreas de execução dos serviços.

 

9 – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PREÇO, FORMA DE 

9.1 Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma de empreitada de preço por lote.
9.2 Como parâmetro de preços para esta licitação será utilizado o menor valor entre os indicados na tabela abaixo, 
R$ 100,00 (cem reais) por consulta

CIFI – Centro de Infusão de Foz do Iguaçu

HMCC – Hospital Ministro Costa Cavalcanti

REVITAL – Clínica Revital Saúde

9.3 O limite financeiro para pagamento dos serviços médicos especializados, dispostos nesse Termo, é de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil) reais, 
valores financeiros serão estabelecido
5.3.c., tendo como limite o mesmo valor global.
 

Lote Descrição

01 Consultas para usuários do SUS

02 Consultas para usuários do SUS

03 Consultas para usuários do SUS

TOTAL Consultas para usuários do SUS
 
9.3 As propostas financeiras acima 

 

9.4 Em eventual atendimento onde se caracterize situação de urgência e a necessidade de retorno do usuário para 
nova consulta em até 30 (trinta) dias após a anterior, assim determinada 
de exames complementares ou modificação terapêutica, a nova consulta não será cobrada da contratante, sendo 
considerada de continuidade para a finalização do atendimento.

 

9.6 Por se tratar de especialidades que
reavaliações e, até, modificações terapêuticas, as respectivas consultas de retorno, cujos prazos extrapolem o 
indicado no item anterior, poderão ser cobradas.
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g) esclareça ao paciente ou ao seu representante, se necessário por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de realizar ou não qualquer ato profissional previsto neste Termo de 

7.27. A contratada, não tendo estabelecimento no Município de Foz do Iguaçu, terá 15 dias para 
implantação do estabelecimento para atendimento dos pacientes.  

O estabelecimento da contratada deverá ter placa visível de prestação de serviço SUS, 

8 – DA VISITA TÉCNICA 

8.1 Será efetuada visita técnica pela Diretoria de Supervisão e Controle para conhecimento pleno 
das áreas de execução dos serviços. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PREÇO, FORMA DE 
PAGAMENTO 

regime de execução indireta, sob forma de empreitada de preço por lote.
9.2 Como parâmetro de preços para esta licitação será utilizado o menor valor entre os indicados na tabela abaixo, 
R$ 100,00 (cem reais) por consulta, resumo dos orçamentos anexos, considerando o item “CONSULTAS”.

Centro de Infusão de Foz do Iguaçu R$ 100,00

Hospital Ministro Costa Cavalcanti R$ 300,00

Clínica Revital Saúde R$ 100,00

9.3 O limite financeiro para pagamento dos serviços médicos especializados, dispostos nesse Termo, é de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil) reais, por lote, nos primeiros 12 meses; havendo, prorrogação de prazo, novos 
valores financeiros serão estabelecidos com base no quantitativo de consultas por lote estimado conforme item 
5.3.c., tendo como limite o mesmo valor global. 

Descrição 
Nº consultas Valor médio estimado 

mensal anual mensal

Consultas para usuários do SUS 150 1.800 15.000,00

Consultas para usuários do SUS 150 1.800 15.000,00

Consultas para usuários do SUS 150 1.800 15.000,00

Consultas para usuários do SUS 450 5.400 45.000,00

As propostas financeiras acima do limite financeiro disposto no subitem anterior serão desclassificadas.

Em eventual atendimento onde se caracterize situação de urgência e a necessidade de retorno do usuário para 
nova consulta em até 30 (trinta) dias após a anterior, assim determinada pelo profissional assistente, para avaliação 
de exames complementares ou modificação terapêutica, a nova consulta não será cobrada da contratante, sendo 
considerada de continuidade para a finalização do atendimento. 

Por se tratar de especialidades que normalmente requer atendimento continuado, tratamento prolongado com 
reavaliações e, até, modificações terapêuticas, as respectivas consultas de retorno, cujos prazos extrapolem o 
indicado no item anterior, poderão ser cobradas. 
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g) esclareça ao paciente ou ao seu representante, se necessário por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de realizar ou não qualquer ato profissional previsto neste Termo de 

7.27. A contratada, não tendo estabelecimento no Município de Foz do Iguaçu, terá 15 dias para 

O estabelecimento da contratada deverá ter placa visível de prestação de serviço SUS, 

8.1 Será efetuada visita técnica pela Diretoria de Supervisão e Controle para conhecimento pleno 

DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PREÇO, FORMA DE 

regime de execução indireta, sob forma de empreitada de preço por lote. 
9.2 Como parâmetro de preços para esta licitação será utilizado o menor valor entre os indicados na tabela abaixo, 

siderando o item “CONSULTAS”. 
R$ 100,00 

R$ 300,00 

R$ 100,00 

9.3 O limite financeiro para pagamento dos serviços médicos especializados, dispostos nesse Termo, é de R$ 
, nos primeiros 12 meses; havendo, prorrogação de prazo, novos 

s com base no quantitativo de consultas por lote estimado conforme item 

Valor médio estimado 
(R$) 

mensal anual 

15.000,00 180.000,00 

15.000,00 180.000,00 

15.000,00 180.000,00 

45.000,00 540.000,00 

do limite financeiro disposto no subitem anterior serão desclassificadas. 

Em eventual atendimento onde se caracterize situação de urgência e a necessidade de retorno do usuário para 
pelo profissional assistente, para avaliação 

de exames complementares ou modificação terapêutica, a nova consulta não será cobrada da contratante, sendo 

normalmente requer atendimento continuado, tratamento prolongado com 
reavaliações e, até, modificações terapêuticas, as respectivas consultas de retorno, cujos prazos extrapolem o 
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10.1- Prazo de vigência contratual terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos 
do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

11 – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1- A prestação dos serviços ocorrerá nos próprios do prestador. 

12 –

12.1 - Dotação: 10.01.10.302.0560.2094 339039

12.2 - Fonte: 1496/1000/1303

13 – 

13.1 - Gestora: JASSIARA SANDRA RIBEIRO DE MORAIS

13.2 – Fiscal: KELLY CRISTINA BORGHELOT PAES

Jassiara Sandra Ribeiro de Morais
DIRETORIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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10 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Prazo de vigência contratual terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos 
do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A prestação dos serviços ocorrerá nos próprios do prestador.  

– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.01.10.302.0560.2094 339039 

1496/1000/1303 

 GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

: JASSIARA SANDRA RIBEIRO DE MORAIS matrícula: 20863.01

: KELLY CRISTINA BORGHELOT PAES  matrícula:
 
 
 

Jassiara Sandra Ribeiro de Morais 
DIRETORIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Adriano Lucas Abucater de Santana
DIRETORIA DE GESTÃO EM SAÚDE

 
 
 

Kátia Yumi Uchimura 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

Prazo de vigência contratual terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

matrícula: 20863.01 

matrícula: 17949.01 

Adriano Lucas Abucater de Santana 
DIRETORIA DE GESTÃO EM SAÚDE 

Em 24 de agosto de 2018 
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DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO

1. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL
 

1.1.  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licit
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
 

1.2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada, através do site 
para análise e terá que: 

 

I - Preço unitário, em moeda brasileira corrente.
II - Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante 
concorda com os termos do edital
III - Prazo de Pagamento: conforme edital
VI - Prazo de vigência do contrato para 

 

1.3. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.
 

1.4. Será desclassificada a proposta que estive
edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios. 

 

1.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venh
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 

1.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessida
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da 
Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo
outros, questionamentos junto à proponente (arrematante) para 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade
 

1.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta 
incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.
 

1.8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de excl
contribuinte, assim definido na Norma Tributária.
 
1.9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
tributos incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação.
 

1.10. A microempresa ou empresa de pequeno porte
ventura venha a ser contratado, não poderá beneficiar
retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em 
decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 
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ANEXO II 
 

DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO
 

DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

A proposta de preços inicial deverá ser digitada, através do site www.licitacoes

, em moeda brasileira corrente. 
Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante 

s do edital. 
Prazo de Pagamento: conforme edital. 

vigência do contrato para execução dos serviços: 12 (doze) meses.

É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.

Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste 
edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios.  

á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão.  

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessida
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da 
Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo
outros, questionamentos junto à proponente (arrematante) para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade.  

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
ributos incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação.

A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, que, por 
ventura venha a ser contratado, não poderá beneficiar-se da condição de optante e estará sujeito à 
retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em 

ão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 
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DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO 

O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
ante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

www.licitacoes-e.com.br, 

Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante 

execução dos serviços: 12 (doze) meses. 

É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva. 

r elaborada em desacordo com os termos deste 
edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 

a a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da 
Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre 

a apresentação de justificativas e 

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
licitação e que venha expressamente a 

Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
usiva responsabilidade do 

O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
ributos incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

optante pelo Simples Nacional, que, por 
se da condição de optante e estará sujeito à 

retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em 
ão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 
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contratação em consequência do que dispõem o art. 17, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações.

 
2.  DA HABILITAÇÃO 
 

2.1.  A licitante com a proposta classificada e
documentação: 

 

2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual
 

2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado, de documentos de eleição de seus administradores

 

2.1.2.1 Os documentos exigidos no item 2.1.2 deverão ser apresentados 
seguinte: 

 

2.1.2.1.1  No caso 
alterações. Se houve consolidação do contrato, deverá ser apresentados apenas o 
contrato social consolidado a as respectivas alterações.

 

2.1.2.1.2  Sociedade anônima: Estatuto social em vigor e as respectivas a
assembleias de eleição de diretoria.

 

2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 
 

2.1.4 Declaração conjunta que versa sobre Recebimento do Edital, Superveniência de fatos 
impeditivos da habilitação, Proibição do Trabalho de Menores e de Relação de emprego com 
servidores; conforme modelo II
 

2.1.5 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme 
de 16 de setembro de 2009, de acordo com o 
 

2.1.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
 

2.1.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
2.1.8 Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 
conforme Portaria Conjunta RFB / 
 

2.1.9 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente
 

2.1.10 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Munic
ou sede da proponente; 
 

2.1.11 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encar
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contratação em consequência do que dispõem o art. 17, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações. 

A licitante com a proposta classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar a seguinte 

Registro comercial, no caso de empresa individual. 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (e alterações ou a consolidação) em vigor
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado, de documentos de eleição de seus administradores.  

Os documentos exigidos no item 2.1.2 deverão ser apresentados 

No caso de sociedade empresária: contrato social e respectivas 
. Se houve consolidação do contrato, deverá ser apresentados apenas o 

contrato social consolidado a as respectivas alterações. 

Sociedade anônima: Estatuto social em vigor e as respectivas a
assembleias de eleição de diretoria. 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

Declaração conjunta que versa sobre Recebimento do Edital, Superveniência de fatos 
ilitação, Proibição do Trabalho de Menores e de Relação de emprego com 

modelo II. 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme IN nº. 02 SLTI/MPOG, 
de 16 de setembro de 2009, de acordo com o modelo III. 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 
conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede da proponente. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
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contratação em consequência do que dispõem o art. 17, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

m primeiro lugar, deverá encaminhar a seguinte 

(e alterações ou a consolidação) em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 

Os documentos exigidos no item 2.1.2 deverão ser apresentados da forma 

de sociedade empresária: contrato social e respectivas 
. Se houve consolidação do contrato, deverá ser apresentados apenas o 

Sociedade anônima: Estatuto social em vigor e as respectivas atas das 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

Declaração conjunta que versa sobre Recebimento do Edital, Superveniência de fatos 
ilitação, Proibição do Trabalho de Menores e de Relação de emprego com 

IN nº. 02 SLTI/MPOG, 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
ipal da Fazenda, do domicílio 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
gos sociais instituídos por lei. 
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2.1.12 Prova de regularidade junto a 
Trabalhistas - CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 
trabalhistas instituídos por lei.

 

2.1.13 Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa jurídica;
 

2.1.14 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da propone
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O Balanço e demonstrações a serem 
apresentados deverão ser cópia extraída do Livro Diário, com apresentação do Termo de 
Abertura e Encerramento deste, devidamente registrado na Junta Comerc
equivalente. Em se tratando de sociedade por ações (SA), deverá ser apresentada à publicação 
em órgão de imprensa oficial. 

 

2.1.15 Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Medicina 
a.1) Após assinatura do contrato, caso a licitante vencedora seja sediada em local diverso do 
Paraná, deverá providenciar a transferência ou registro secundário no CRM/PR, 
imediatamente, no prazo de 30 dias. 

2.1.16 Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de 
serviços compatíveis com o objeto desta licitação em características, quantidades e prazo 
que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento, fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado.
 

2.1.17 Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, 
diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar a Certidão 
expedida pela Junta Comercial, conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 
103/2007, acompanhada da declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte nos termos do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Ou o modelo I da Declaração encontra

 
3.  ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO AO PREGOEIRO 
 

3.1.  Após o encerramento da “Sessão Pública”, a empresa arrematante deverá encaminhar a 
proposta comercial e a documentação de habilitação, que deverão chegar até o pregoeiro no 
prazo máximo de 03 (três) dias 
Pública do Pregão, independente de comunicação do Pregoeiro.
 

3.2 Os documentos deverão chegar
de desclassificação da proposta, além das de
máximo de 03 (três) dias úteis
Pregão, independente de comunicação do Pregoeiro.
 

3.3 O Pregoeiro poderá solicitar a documentação das empresas
terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a execução do objeto dentro das 
exigências do Edital. As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão 
sujeitas às penalidades previstas neste Edital.
 

3.4 A licitante poderá encaminhar o envelope contendo os documentos habilitatórios 
anteriormente à realização da sessão do pregão, identificando no referido envelope os elementos 
que possibilitem seu vínculo ao processo licitatório. O Pregoeiro deverá abrir 
somente após a realização da sessão do Pregão. Os envelopes dos licitantes que não vencerem 
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Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 

trabalhistas instituídos por lei. 

Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
io Distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa jurídica;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da propone
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O Balanço e demonstrações a serem 
apresentados deverão ser cópia extraída do Livro Diário, com apresentação do Termo de 
Abertura e Encerramento deste, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou órgão 
equivalente. Em se tratando de sociedade por ações (SA), deverá ser apresentada à publicação 

.  

Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Medicina 
a.1) Após assinatura do contrato, caso a licitante vencedora seja sediada em local diverso do 
Paraná, deverá providenciar a transferência ou registro secundário no CRM/PR, 
imediatamente, no prazo de 30 dias.  

Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de aptidão da licitante para a execução de 
serviços compatíveis com o objeto desta licitação em características, quantidades e prazo 
que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento, fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 

se de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista o
concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar a Certidão 

expedida pela Junta Comercial, conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 
3/2007, acompanhada da declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
da Declaração encontra-se no Edital. 

ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO AO PREGOEIRO 

Após o encerramento da “Sessão Pública”, a empresa arrematante deverá encaminhar a 
proposta comercial e a documentação de habilitação, que deverão chegar até o pregoeiro no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data do encerramento da Sessão 
Pública do Pregão, independente de comunicação do Pregoeiro. 

deverão chegar ao endereço constante do preâmbulo deste edital, sob pena 
de desclassificação da proposta, além das demais penalidades previstas neste edital, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data do encerramento da Sessão Pública do 
Pregão, independente de comunicação do Pregoeiro. 

O Pregoeiro poderá solicitar a documentação das empresas classificadas em segundo e 
terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a execução do objeto dentro das 
exigências do Edital. As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão 
sujeitas às penalidades previstas neste Edital. 

A licitante poderá encaminhar o envelope contendo os documentos habilitatórios 
anteriormente à realização da sessão do pregão, identificando no referido envelope os elementos 
que possibilitem seu vínculo ao processo licitatório. O Pregoeiro deverá abrir 
somente após a realização da sessão do Pregão. Os envelopes dos licitantes que não vencerem 
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Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 

Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
io Distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa jurídica; 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da proponente, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O Balanço e demonstrações a serem 
apresentados deverão ser cópia extraída do Livro Diário, com apresentação do Termo de 

ial do Estado ou órgão 
equivalente. Em se tratando de sociedade por ações (SA), deverá ser apresentada à publicação 

Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Medicina – CRM. 
a.1) Após assinatura do contrato, caso a licitante vencedora seja sediada em local diverso do 
Paraná, deverá providenciar a transferência ou registro secundário no CRM/PR, 

aptidão da licitante para a execução de 
serviços compatíveis com o objeto desta licitação em características, quantidades e prazo 
que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento, fornecidos por pessoa 

tendo em vista o tratamento 
concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar a Certidão 

expedida pela Junta Comercial, conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 
3/2007, acompanhada da declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO AO PREGOEIRO  

Após o encerramento da “Sessão Pública”, a empresa arrematante deverá encaminhar a 
proposta comercial e a documentação de habilitação, que deverão chegar até o pregoeiro no 

data do encerramento da Sessão 

ao endereço constante do preâmbulo deste edital, sob pena 
mais penalidades previstas neste edital, no prazo 

data do encerramento da Sessão Pública do 

classificadas em segundo e 
terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a execução do objeto dentro das 
exigências do Edital. As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão 

A licitante poderá encaminhar o envelope contendo os documentos habilitatórios 
anteriormente à realização da sessão do pregão, identificando no referido envelope os elementos 
que possibilitem seu vínculo ao processo licitatório. O Pregoeiro deverá abrir o envelope 
somente após a realização da sessão do Pregão. Os envelopes dos licitantes que não vencerem 
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quaisquer dos itens deste edital estarão à disposição dos mesmos para sua retirada durante 60 
(sessenta) dias após a realização da sessão, findo esse pra
 
4. CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO
 

4.1. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente 
inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital 
e na legislação pertinente. 
 

4.2. Os documentos referidos nos itens 
cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, 
quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade sendo 
dispensada sua autenticação. 
 

4.3. A documentação de que trata os itens 
validade no último dia previsto para a entrega da documentação e das propostas. Não será 
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que 
não sejam as exigidas neste Edi
que “não são válidas para fins licitatórios”.
 

4.4. Caso os documentos referidos nos itens 
validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados d
 

4.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, 
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

 

4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade f
apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição
da microempresa ou empresa de pequeno porte
para a regularização da documentação,

 

4.7. Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.6, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração conv
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
 

Secretário Municipal de Administração 
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quaisquer dos itens deste edital estarão à disposição dos mesmos para sua retirada durante 60 
(sessenta) dias após a realização da sessão, findo esse prazo serão destruídos.

CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO 

Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente 
inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital 

Os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, 
quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade sendo 

A documentação de que trata os itens 2 e 3 deste Anexo deverá estar dentro do prazo de 
validade no último dia previsto para a entrega da documentação e das propostas. Não será 
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que 
não sejam as exigidas neste Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de 
que “não são válidas para fins licitatórios”. 

Caso os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo não mencionem o prazo de 
validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão.

Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

. Havendo alguma restrição nos documentos de 
a microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis

para a regularização da documentação, sob pena de decair do direito à contratação.

trapassado o prazo previsto no subitem 4.6, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação 
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 
Ney Patrício da Costa 

Secretário Municipal de Administração  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

quaisquer dos itens deste edital estarão à disposição dos mesmos para sua retirada durante 60 
zo serão destruídos. 

Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente 
inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital 

deste Anexo poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, 
quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade sendo 

deste Anexo deverá estar dentro do prazo de 
validade no último dia previsto para a entrega da documentação e das propostas. Não será 
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que 

certidões que contenham ressalvas de 

deste Anexo não mencionem o prazo de 
e sua emissão. 

Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
iscal, mesmo que esta 

nos documentos de regularidade fiscal 
, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

decair do direito à contratação. 

trapassado o prazo previsto no subitem 4.6, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 

ocar o licitante remanescente, na ordem de classificação 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DA LEI COMPLEMENTAR 

 
 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu
Diretoria de Compras e Suprimentos
Pregão Eletrônico nº ___/2018.
 
 
 
____________________________________, inscrita no CNPJ n°
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_________
portador(a) da Carteira de Identidade nº________________ e do CPF nº __________________, 
declara, que se enquadra na condição de Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 1
 
Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 
dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, 
perca essa qualificação. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente.

Denominação/Razão Social da Proponente 
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MODELO I 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Eletrônico nº ___/2018. 

____________________________________, inscrita no CNPJ n° ______________,
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº________________ e do CPF nº __________________, 
declara, que se enquadra na condição de Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 
dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a Administração caso 

 
mos a presente. 

Local, ___ de _____________ 2018 

Denominação/Razão Social da Proponente  
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
 
 
 

Contador: 
Registro no CRC 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS  

______________, por 
__________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº________________ e do CPF nº __________________, 
declara, que se enquadra na condição de Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

 

Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, 
se a informar a Administração caso 
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A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu
Diretoria de Compras e Suprimentos
Pregão Eletrônico nº ____/2018.
 
Prezados Senhores: 
 
___________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº______
e do CPF nº. _______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, 
DECLARA: 
 
a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação
 

b) Que se sujeita às condições estabel
dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a 
ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às 
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços

 
c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 

idoneidade da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2º, e art. 97 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

 
d) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88

 
e) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de 

procuração, Servidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu.
 

Por ser verdade, firmamos a presente.

Denominação/Razão Social da Proponente 
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MODELO II 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Eletrônico nº ____/2018. 

___________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº______
e do CPF nº. _______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, 

Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em consideração e 
dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a 
ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às 

lecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços

Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2º, e art. 97 da Lei 8.666/93 e suas 

Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88. 

ossui em seu quadro societário e nem como representante legal através de 
procuração, Servidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local, ___de ___________2018 
 

Denominação/Razão Social da Proponente  
Nome e carimbo do Representante 

Legal da empresa 
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___________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº_____________ 
e do CPF nº. _______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, 

Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

ecidas no edital do Pregão Eletrônico em consideração e 
dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a 
ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às 

lecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços. 

Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2º, e art. 97 da Lei 8.666/93 e suas 

Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 

ossui em seu quadro societário e nem como representante legal através de 

 



 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu
Diretoria de Compras e Suprimentos
Pregão Eletrônico nº ___/2018.
 
___________(Identificação completa do 

representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2016, 
declara, sob as penas da lei, em 

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
 de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Lic
licitação. 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu antes da abertura oficia

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

Por ser verdade, firmamos a presente.

Denominação/Razão Social da 
Nome e carimbo do representante
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ESTADO DO PARANÁ 

MODELO III 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Eletrônico nº ___/2018. 

Identificação completa do representante da licitante)___________, como 
representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2016, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

rmado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

al ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local, ___ de ___________ de 2018 

Denominação/Razão Social da Proponente  
Nome e carimbo do representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

)___________, como 
representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2016, 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

rmado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
itação quanto a participar ou não da referida 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

al ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação. 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

l das propostas; e  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

 

 
 

 



 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu

Razão Social: _______________________
CNPJ/MF: __________________________________________________________________________.
Endereço: ______________________________________
CEP: _______________________________________________________________________________.
Cidade: _____________________________________________________________________________.
UF:______________________________________________________________________.
Tel/Fax: _____________________________________________________________________________.
Banco: __________________
Agência Bancaria: ______________
Conta Corrente nº:  ____________

A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu
Diretoria de Compras e Suprimentos
Pregão Eletrônico nº ___/201
 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do 
objeto, conforme abaixo: 

Lote Descrição

01 Consultas para usuários do SUS

02 Consultas para usuários do SUS

03 Consultas para usuários do SUS
 
Condições de Pagamento:                                     
 
Prazo de Entrega: 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
 
Declaramos de que nos preços propostos encontra
natureza, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
o fornecimento do objeto da presente licitação.
 

Local, ____de____________________ de 201
 

                                                       
                          

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
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MODELO IV 

PROPOSTA COMERCIAL 
(em papel personalizado da empresa) 

 
_______________________________________________________________________.

________________________________________________________________.
__________________________________________________________________

__________________________________________________________.
_____________________________________________________________________.

___________________________________________________________________.
_______________________________________________________________.

____________________________________________________________.
_________________________________________________________.
_________________________________________________________

 

z do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 

/2018 

Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do 

Descrição 
Nº consultas 

mensal anual mensal

Consultas para usuários do SUS   

Consultas para usuários do SUS   

Consultas para usuários do SUS   

:                                      

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaramos de que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, impostos de quaisquer 
natureza, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
o fornecimento do objeto da presente licitação. 

Local, ____de____________________ de 2018. 

 
Atenciosamente 

                                                        

Representante Legal da Proponente 
Nome:  
RG.:  

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

_________________________________________________. 
________________________________________________________________.  

_____________________________________. 
__________________________________________________________. 

_____________________________________________________________________. 
___________________________________________________________________. 

_______________________________________________________________.  
_________________________________________________.  

_______________________________________.  
________________________________________. 

Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do 

Valor (R$) 

mensal anual 

  

  

  

se incluídos todos os tributos, impostos de quaisquer 
natureza, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
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ANEXO III 
 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF 
_______________, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado,
jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________________________, com sede à 
___________________, nesta cidade, neste ato representada pelo Sr. _____________________, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º _________________ SSP/PR e do CPF 
nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominada 
CONTRATADA,  têm entre si justo e contratado o constante nas cláusulas a seguir enumeradas:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos de consultas 
especializadas na área de reumatologia, adulto e infantil, a serem realizadas de maneira 
complementar à Rede Municipal de Saúde de Foz do Igua
Regional de Saúde, pelo período de 12 meses, em conformidade com os requisitos e condições 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital
Termo de Referência, conforme 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO
   

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, Edit
nº ____/2018, com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, 
parecer jurídico e legislação pertinente à espécie.
 

Parágrafo Primeiro 
 

Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 
CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Segundo 
 

A CONTRATADA poderá requerer o
índices oficiais de inflação ou a qualquer tempo no caso do comprovado desequilíbrio 
econômico e financeiro do CONTRATO em virtude da ocorrência de algum evento que se 
enquadre na alínea “d” do inciso
categoria). 
 

Parágrafo Terceiro 
A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando
Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços contratados, 
período de 12 meses o valor 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF 

, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. ______________________
nominado CONTRATANTE e, de outro lado, __________________________

jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________________________, com sede à 
___________________, nesta cidade, neste ato representada pelo Sr. _____________________, 

, casado, portador da Cédula de Identidade n.º _________________ SSP/PR e do CPF 
nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominada 
CONTRATADA,  têm entre si justo e contratado o constante nas cláusulas a seguir enumeradas:

DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos de consultas 
especializadas na área de reumatologia, adulto e infantil, a serem realizadas de maneira 
complementar à Rede Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, rede da área de abrangência da 9ª 
Regional de Saúde, pelo período de 12 meses, em conformidade com os requisitos e condições 

Termo de Referência do edital, conforme disposto no Anexo I 
conforme especificações do edital de Pregão Eletrônico nº ____/2018.

DA CONTRATAÇÃO 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, Edital de Pregão Eletrônico 
nº ____/2018, com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, 
parecer jurídico e legislação pertinente à espécie. 

Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a 
ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 

A CONTRATADA poderá requerer o reajuste de seu contrato anualmente tendo como base os 
índices oficiais de inflação ou a qualquer tempo no caso do comprovado desequilíbrio 
econômico e financeiro do CONTRATO em virtude da ocorrência de algum evento que se 
enquadre na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 (tal como a data base da 

A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando
Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 

DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços contratados, 
o valor contratual de R$____________(__________________________

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF sob nº 

______________________, a seguir 
________________________, pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________________________, com sede à 
___________________, nesta cidade, neste ato representada pelo Sr. _____________________, 

, casado, portador da Cédula de Identidade n.º _________________ SSP/PR e do CPF 
nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominada 
CONTRATADA,  têm entre si justo e contratado o constante nas cláusulas a seguir enumeradas: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos de consultas 
especializadas na área de reumatologia, adulto e infantil, a serem realizadas de maneira 

çu, rede da área de abrangência da 9ª 
Regional de Saúde, pelo período de 12 meses, em conformidade com os requisitos e condições 

conforme disposto no Anexo I - 
especificações do edital de Pregão Eletrônico nº ____/2018. 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
al de Pregão Eletrônico 

nº ____/2018, com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, 

modificação que venha a 
ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 

reajuste de seu contrato anualmente tendo como base os 
índices oficiais de inflação ou a qualquer tempo no caso do comprovado desequilíbrio 
econômico e financeiro do CONTRATO em virtude da ocorrência de algum evento que se 

II do artigo 65 da Lei 8.666/93 (tal como a data base da 

A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços contratados, pelo 
______________________), 
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daqui por diante denominado “Valor Contratual”, que serão empenhados à conta da dotação:
10.01.10.302.0560.2094.339039 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
 

O pagamento será efetuado pel
de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato, acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal da empresa contratada, acompanhados de comprovação do 
recolhimento das contribuições sociai
 

O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo geral na 
sede da contratante. 
 

Para o recebimento dos pagamentos devidos, 
contratante os seguintes documentos para comprovação da regularidade fiscal
contribuições sociais: 
 

Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida At
Portaria Conjunta RFB / PGFN 

 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, med
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secre
domicílio ou sede da proponente;

 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio 
ou  sede da proponente; 
 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
 

Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, media
de Débitos Trabalhistas, demonstrando a situação regular no cumprimento dos 
trabalhistas instituídos por lei.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
 

O prazo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 
períodos, nas mesmas condições, se houver interesse da Administração Municipal, con
disposto no art. 57, II da Lei 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos:
 

  I - os serviços tenham sido prestados regularmente;
 II - a Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
 III - o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
 IV - a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 

• Executar os serviços em conformidade com o contrato resultante deste Termo de 
Referência, obedecendo rigorosamente o disposto no respectivo edital e seus Anexos, 
independentemente de transcrição ou anexação. 
 

• Comprovar a experiência exigida
 

• Notificar o CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração na sua razão social ou de 
seu contrato acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou estatuto, apresentando 
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iante denominado “Valor Contratual”, que serão empenhados à conta da dotação:
10.01.10.302.0560.2094.339039 - 1000, 1303 e 1496 . 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato, acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal da empresa contratada, acompanhados de comprovação do 
recolhimento das contribuições sociais correspondente ao mês da última competência. 

O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo geral na 

Para o recebimento dos pagamentos devidos, a contratada deverá apresentara 
os seguintes documentos para comprovação da regularidade fiscal

Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 
PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
o situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
de Débitos Trabalhistas, demonstrando a situação regular no cumprimento dos 
trabalhistas instituídos por lei. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 
períodos, nas mesmas condições, se houver interesse da Administração Municipal, con
disposto no art. 57, II da Lei 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

os serviços tenham sido prestados regularmente; 
a Administração mantenha interesse na realização do serviço;  
o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços em conformidade com o contrato resultante deste Termo de 
Referência, obedecendo rigorosamente o disposto no respectivo edital e seus Anexos, 
independentemente de transcrição ou anexação.  

Comprovar a experiência exigida na qualificação descrita no Edital.

Notificar o CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração na sua razão social ou de 
seu contrato acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou estatuto, apresentando 
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iante denominado “Valor Contratual”, que serão empenhados à conta da dotação: 

) dias, após a apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato, acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal da empresa contratada, acompanhados de comprovação do 

s correspondente ao mês da última competência.  

O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em uma via original, no protocolo geral na 

a contratada deverá apresentara à tesouraria do 
os seguintes documentos para comprovação da regularidade fiscal e das 

iva da União, emitida conforme 

iante apresentação de Certidão 
taria de Estado da Fazenda, do 

iante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio 

por Tempo de Serviços (FGTS), 
o situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

nte a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas, demonstrando a situação regular no cumprimento dos  encargos 

O prazo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 
períodos, nas mesmas condições, se houver interesse da Administração Municipal, conforme 
disposto no art. 57, II da Lei 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade 

o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e  
 

Executar os serviços em conformidade com o contrato resultante deste Termo de 
Referência, obedecendo rigorosamente o disposto no respectivo edital e seus Anexos, 

na qualificação descrita no Edital. 

Notificar o CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração na sua razão social ou de 
seu contrato acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou estatuto, apresentando 
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no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da Certidão da Junta Comercial e/ou do Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
 

• Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, 
reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
comprovadamente não estejam cumprindo as exigências constantes do Edital.
 

• Observar as diretrizes organizacionais e os dispositivos legais, cumprindo os protocolos 
da legislação vigente, bem como preencher corretamente os
atendimento dos pacientes, apresentando
 

• Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes (prontuário físico e alimentação no 
Sistema de Informação).
 

• Assegurar tempo médio de resposta à solicita
 

• Utilizar obrigatoriamente o sistema de informação indicado pelo Contratante. 
 

• Manter nos quadros destinados a prestar serviços na unidade objeto deste Termo de 
Referência, apenas profissionais com a habilitação defi
cadastrados no CNES. 
 

• Responsabilizar-se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a 
vigência do contrato, dentro dos 
 

• Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto deste 
Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções previst
contratual. 
 

• Assumir quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE, ou a terceiros, 
quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou 
causados por seus representantes ou prepostos.
 

• Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em 
quantidade compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e 
respectivos Anexos, cabendo
sociais, previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes, 
alimentação e outras exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive 
responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e seguros e quaisquer outros, em 
decorrência da sua condição de empregadora e/ou contratante, sem qualquer 
solidariedade do CONTRATANTE.
 

• Cumprir fielmente o Contrato, prestando os serviços com a qualidade assegurada, e nos 
parâmetros definidos, não permitindo que em nenhum momento fique eventual
demandada pela Contratante sem um profissional da especialidade objeto deste Contrato.

• Não transferir, no todo ou em parte, a execução dos serviços.
 

• Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas pelo 
CONTRATANTE para a celebração do contrato.
 

• Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter 
absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito ao 
CONTRATANTE, que vier a ter conhecimento por força 
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no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do registro da alteração, cópia autenticada 
da Certidão da Junta Comercial e/ou do Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, 
se ao CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que 

comprovadamente não estejam cumprindo as exigências constantes do Edital.

Observar as diretrizes organizacionais e os dispositivos legais, cumprindo os protocolos 
da legislação vigente, bem como preencher corretamente os documentos referentes ao 
atendimento dos pacientes, apresentando-os de forma legível e completa.

Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes (prontuário físico e alimentação no 
Sistema de Informação). 

Assegurar tempo médio de resposta à solicitação de parecer até no máximo 24 horas.

Utilizar obrigatoriamente o sistema de informação indicado pelo Contratante. 

Manter nos quadros destinados a prestar serviços na unidade objeto deste Termo de 
Referência, apenas profissionais com a habilitação definida no edital e devidamente 

 

se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a 
vigência do contrato, dentro dos prazos e condições estipulados. 

Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto deste 
Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções previst

Assumir quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE, ou a terceiros, 
quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou 
causados por seus representantes ou prepostos. 

contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em 
quantidade compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e 
respectivos Anexos, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos de salários, os encargos 

videnciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes, 
alimentação e outras exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive 
responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e seguros e quaisquer outros, em 

cia da sua condição de empregadora e/ou contratante, sem qualquer 
solidariedade do CONTRATANTE. 

Cumprir fielmente o Contrato, prestando os serviços com a qualidade assegurada, e nos 
parâmetros definidos, não permitindo que em nenhum momento fique eventual
demandada pela Contratante sem um profissional da especialidade objeto deste Contrato.
Não transferir, no todo ou em parte, a execução dos serviços. 

Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas pelo 
NTE para a celebração do contrato. 

Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter 
absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito ao 
CONTRATANTE, que vier a ter conhecimento por força da prestação dos serviços ora 
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do registro da alteração, cópia autenticada 
da Certidão da Junta Comercial e/ou do Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, 
exigir a substituição daqueles que 

comprovadamente não estejam cumprindo as exigências constantes do Edital. 

Observar as diretrizes organizacionais e os dispositivos legais, cumprindo os protocolos 
documentos referentes ao 

os de forma legível e completa. 

Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes (prontuário físico e alimentação no 

ção de parecer até no máximo 24 horas. 

Utilizar obrigatoriamente o sistema de informação indicado pelo Contratante.  

Manter nos quadros destinados a prestar serviços na unidade objeto deste Termo de 
nida no edital e devidamente 

se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a 

Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto deste 
Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções previstas no instrumento 

Assumir quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE, ou a terceiros, 
quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou 

contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em 
quantidade compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e 

lhe efetuar todos os pagamentos de salários, os encargos 
videnciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes, 

alimentação e outras exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive 
responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e seguros e quaisquer outros, em 

cia da sua condição de empregadora e/ou contratante, sem qualquer 

Cumprir fielmente o Contrato, prestando os serviços com a qualidade assegurada, e nos 
parâmetros definidos, não permitindo que em nenhum momento fique eventual unidade 
demandada pela Contratante sem um profissional da especialidade objeto deste Contrato. 

Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas pelo 

Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter 
absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito ao 

da prestação dos serviços ora 
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contratados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o descumprimento 
da obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao CONTRATANTE.
 

• Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos o
elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços contratados, serão de 
exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá
para qualquer fim, ou divulgá
expressamente autorizada pelo CONTRATANTE.
 

• Zelar para que sejam cumpridas as normas internas do CONTRATANTE, assim como 
pela prestação dos serviços relativos à segurança e à prevenção de acidentes e outras 
normas afetas diretamente à execução dos serviços.
 

• Designar preposto encarregado do relacionamento com o CONTRATANTE para o 
gerenciamento do contrato.
 

• Apresentar ao CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais indicados para os 
serviços, inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos título
especialização e respectivas atualizações de registro junto ao Conselho Regional de 
Medicina, com cópia autenticada, de modo a compor arquivo de prontuários funcionais 
sempre à disposição da contratante.
 

• O CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida ju
que, não preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste 
Termo de Referência. 
 

• Fornecer, mensalmente, à Direção Técnica, a escala de serviço, a atenção especializada, o 
mapa de agendamento do m
oito) horas, relativamente ao mês de referência, declinando os nomes dos profissionais 
que prestarão os serviços, sendo que qualquer substituição de profissionais deverá ser 
providenciada e informad
 

• A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, 
baseada nos valores da remuneração do referido profissional.
 

• Fornecer os formulários a serem utilizados no controle do pessoal alocado à execuçã
serviços, sendo vedada a utilização, para esse fim, de formulários ou papéis timbrados do 
CONTRATANTE. 
 

• Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por escrito 
do CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, p
comprovadamente não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou 
pelas normas administrativas do CONTRATANTE, sob pena de ser imposta glosa pelo 
não atendimento da solicitação, baseado nos valores da remuneração
profissional. 
 

• Exibir, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a competente comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, em 
decorrência de sua condição de empregadora/contratante.
 

• Expedir, no prazo de até 15 (quinze) dias do mês subseqüente à prestação dos serviços, a 
Nota Fiscal acompanhada de Relatório impresso e em meio digital, com a discriminação 
dos serviços prestados, preenchendo os documentos de faturamento em conformidade
com as regras estabelecidas pelo CONTRATANTE.
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contratados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o descumprimento 
da obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao CONTRATANTE.

Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos o
elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços contratados, serão de 
exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá
para qualquer fim, ou divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, a não ser que prévia e 

amente autorizada pelo CONTRATANTE. 

Zelar para que sejam cumpridas as normas internas do CONTRATANTE, assim como 
pela prestação dos serviços relativos à segurança e à prevenção de acidentes e outras 
normas afetas diretamente à execução dos serviços. 

gnar preposto encarregado do relacionamento com o CONTRATANTE para o 
gerenciamento do contrato. 

Apresentar ao CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais indicados para os 
serviços, inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos título
especialização e respectivas atualizações de registro junto ao Conselho Regional de 
Medicina, com cópia autenticada, de modo a compor arquivo de prontuários funcionais 
sempre à disposição da contratante. 

O CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida justificativa, aqueles profissionais 
que, não preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste 

 

Fornecer, mensalmente, à Direção Técnica, a escala de serviço, a atenção especializada, o 
mapa de agendamento do mês subseqüente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas, relativamente ao mês de referência, declinando os nomes dos profissionais 
que prestarão os serviços, sendo que qualquer substituição de profissionais deverá ser 
providenciada e informada com igual antecedência. 

A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, 
baseada nos valores da remuneração do referido profissional. 

Fornecer os formulários a serem utilizados no controle do pessoal alocado à execuçã
serviços, sendo vedada a utilização, para esse fim, de formulários ou papéis timbrados do 

Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por escrito 
do CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, que 
comprovadamente não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou 
pelas normas administrativas do CONTRATANTE, sob pena de ser imposta glosa pelo 
não atendimento da solicitação, baseado nos valores da remuneração

Exibir, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a competente comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, em 
decorrência de sua condição de empregadora/contratante. 

Expedir, no prazo de até 15 (quinze) dias do mês subseqüente à prestação dos serviços, a 
Nota Fiscal acompanhada de Relatório impresso e em meio digital, com a discriminação 
dos serviços prestados, preenchendo os documentos de faturamento em conformidade
com as regras estabelecidas pelo CONTRATANTE. 
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contratados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o descumprimento 
da obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao CONTRATANTE. 

Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos e/ou 
elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços contratados, serão de 
exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá-los 

los, a não ser que prévia e 

Zelar para que sejam cumpridas as normas internas do CONTRATANTE, assim como 
pela prestação dos serviços relativos à segurança e à prevenção de acidentes e outras 

gnar preposto encarregado do relacionamento com o CONTRATANTE para o 

Apresentar ao CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais indicados para os 
serviços, inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos títulos de 
especialização e respectivas atualizações de registro junto ao Conselho Regional de 
Medicina, com cópia autenticada, de modo a compor arquivo de prontuários funcionais 

stificativa, aqueles profissionais 
que, não preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste 

Fornecer, mensalmente, à Direção Técnica, a escala de serviço, a atenção especializada, o 
ês subseqüente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e 

oito) horas, relativamente ao mês de referência, declinando os nomes dos profissionais 
que prestarão os serviços, sendo que qualquer substituição de profissionais deverá ser 

A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, 

Fornecer os formulários a serem utilizados no controle do pessoal alocado à execução dos 
serviços, sendo vedada a utilização, para esse fim, de formulários ou papéis timbrados do 

Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por escrito 
reposto ou empregado, que 

comprovadamente não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou 
pelas normas administrativas do CONTRATANTE, sob pena de ser imposta glosa pelo 
não atendimento da solicitação, baseado nos valores da remuneração do referido 

Exibir, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a competente comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, em 

Expedir, no prazo de até 15 (quinze) dias do mês subseqüente à prestação dos serviços, a 
Nota Fiscal acompanhada de Relatório impresso e em meio digital, com a discriminação 
dos serviços prestados, preenchendo os documentos de faturamento em conformidade 
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• Exigir que seus profissionais trabalhem uniformizados e com crachá de identificação, 
definindo junto ao CONTRATANTE a logomarca a ser utilizada.
 

• Exigir que os profissionais alocados aos serviços executem uni
compatíveis com a categoria profissional a que pertença.
 

• Assegurar capacitação dos profissionais encarregados de operar os equipamentos 
necessários à prestação dos serviços.
 

• Assegurar que o seu quadro de profissionais:
a) mantenha sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento no 

desempenho de suas funções;
b) guarde absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre em benefício do paciente e 

jamais utilizar seus conhecimentos para gerar sofrimento físico ou moral
extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar tentativa contra sua dignidade e 
integridade; 

c) prestar os serviços com autonomia técnica, zelando pelo perfeito desempenho ético da 
medicina. 

d) ofereça aos pacientes todos os recursos necess
benefício dos quais deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade 
profissional; 

e) atenda os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo sempre a qualidade na prestação do

f) Não utilize nem permita que terceiros utilizem os pacientes para fins de 
experimentação; 

g) esclareça ao paciente ou ao seu representante, se necessário por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão de realizar ou não qualquer 
previsto neste Termo de Referência.

Parágrafo primeiro 

A contratada, não tendo estabelecimento no Município de Foz do Iguaçu, terá 15 dias para 
implantação do estabelecimento para atendimento dos pacientes.
 

Parágrafo segundo  
 

O estabelecimento da contratada deverá ter placa visível de prestação de serviço SUS, gratuito.
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES D

• Supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para a 
CONTRATADA, e para os seus prof
eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, comunicando, FORMALMENTE, à CONTRATADA quaisquer 
fatos que exijam medidas corretivas.

• Aferir a qualidade do 
pela CONTRATADA, solicitando a substituição daqueles que não atenderem as 
exigências estabelecidas no contrato e respectivos Anexos.

• Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivarem even
serviços contratados. 
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Exigir que seus profissionais trabalhem uniformizados e com crachá de identificação, 
definindo junto ao CONTRATANTE a logomarca a ser utilizada. 

Exigir que os profissionais alocados aos serviços executem uni
compatíveis com a categoria profissional a que pertença. 

Assegurar capacitação dos profissionais encarregados de operar os equipamentos 
necessários à prestação dos serviços. 

Assegurar que o seu quadro de profissionais: 
lo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento no 

desempenho de suas funções; 
b) guarde absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre em benefício do paciente e 

jamais utilizar seus conhecimentos para gerar sofrimento físico ou moral
extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar tentativa contra sua dignidade e 

os serviços com autonomia técnica, zelando pelo perfeito desempenho ético da 

d) ofereça aos pacientes todos os recursos necessários ao atendimento dos mesmos em 
benefício dos quais deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade 

e) atenda os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços;  

f) Não utilize nem permita que terceiros utilizem os pacientes para fins de 

g) esclareça ao paciente ou ao seu representante, se necessário por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão de realizar ou não qualquer 
previsto neste Termo de Referência. 

A contratada, não tendo estabelecimento no Município de Foz do Iguaçu, terá 15 dias para 
implantação do estabelecimento para atendimento dos pacientes. 

estabelecimento da contratada deverá ter placa visível de prestação de serviço SUS, gratuito.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para a 
CONTRATADA, e para os seus profissionais, registrando as ocorrências e 
eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, comunicando, FORMALMENTE, à CONTRATADA quaisquer 
fatos que exijam medidas corretivas. 

Aferir a qualidade do atendimento prestado pelos profissionais médicos indicados 
pela CONTRATADA, solicitando a substituição daqueles que não atenderem as 
exigências estabelecidas no contrato e respectivos Anexos. 

Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivarem even
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Exigir que seus profissionais trabalhem uniformizados e com crachá de identificação, 

Exigir que os profissionais alocados aos serviços executem unicamente as tarefas 

Assegurar capacitação dos profissionais encarregados de operar os equipamentos 

lo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento no 

b) guarde absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre em benefício do paciente e 
jamais utilizar seus conhecimentos para gerar sofrimento físico ou moral, para o 
extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar tentativa contra sua dignidade e 

os serviços com autonomia técnica, zelando pelo perfeito desempenho ético da 

ários ao atendimento dos mesmos em 
benefício dos quais deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade 

e) atenda os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

f) Não utilize nem permita que terceiros utilizem os pacientes para fins de 

g) esclareça ao paciente ou ao seu representante, se necessário por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão de realizar ou não qualquer ato profissional 

A contratada, não tendo estabelecimento no Município de Foz do Iguaçu, terá 15 dias para 

estabelecimento da contratada deverá ter placa visível de prestação de serviço SUS, gratuito. 

Supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para a 
issionais, registrando as ocorrências e 

eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, comunicando, FORMALMENTE, à CONTRATADA quaisquer 

atendimento prestado pelos profissionais médicos indicados 
pela CONTRATADA, solicitando a substituição daqueles que não atenderem as 

Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivarem eventual rejeição dos 
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• Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto 
da CONTRATADA. 

• Designar servidor para acompanhamento e fiscalização do contrato.

• Atestar a execução do objeto do contrato, por me
contrato, bem como do Diretor de Assistência Especializada.

• Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no 
Contrato, respectivos Anexos 

• Comunicar previamente à CONTRATADA eventuais glosas aos valores constantes das 
faturas de pagamento. 

• Adotar as providências necessárias, no âmbito de sua atuação, para a aprovação de 
regulamentos, instruções, ordens de serviços, determinações ou autorizações para 
permitir a plena realização dos serviços objeto deste 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DO OBJETO
 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, 
as seguintes sanções: 
 

I - Advertência; 
II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório;
III - Impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (

anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os m
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da san

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
 

À CONTRATADA serão aplicadas multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a 
saber:  
 

 Multa de 0,1% (um décimo por cento

data  prevista para início do(s) serviço(s);
 

Multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da parcela inadimplida;
 

Multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato; 
Multa de 10% (dez por cento

todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, 
devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 15 (quinz
da aplicação da multa,  sem prejuízo de outras sanções contratuais;

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS
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Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto 

Designar servidor para acompanhamento e fiscalização do contrato.

Atestar a execução do objeto do contrato, por meio do fiscal designado e do gestor do 
contrato, bem como do Diretor de Assistência Especializada. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no 
Contrato, respectivos Anexos e monitoramento dos Sistemas de Informação.

r previamente à CONTRATADA eventuais glosas aos valores constantes das 
 

Adotar as providências necessárias, no âmbito de sua atuação, para a aprovação de 
regulamentos, instruções, ordens de serviços, determinações ou autorizações para 
permitir a plena realização dos serviços objeto deste Termo de Referência

DA INEXECUÇÃO DO OBJETO 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, 

Multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 
Impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a 

um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder 
prevista para início do(s) serviço(s); 

Multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da parcela inadimplida; 

Multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor 

dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o Contrato, no 
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, 
devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 15 (quinz

sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto 

Designar servidor para acompanhamento e fiscalização do contrato. 

io do fiscal designado e do gestor do 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no 
e monitoramento dos Sistemas de Informação. 

r previamente à CONTRATADA eventuais glosas aos valores constantes das 

Adotar as providências necessárias, no âmbito de sua atuação, para a aprovação de 
regulamentos, instruções, ordens de serviços, determinações ou autorizações para 

Termo de Referência. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, 

Impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
otivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

À CONTRATADA serão aplicadas multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a 

) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à 

Multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o 

Multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor 

) do valor contratual quando a contratada ceder o Contrato, no 
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, 
devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data 
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Quando da aplicação de multas, O CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá 
prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
   

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização 
de qualquer espécie, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em 
concordata ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o 
Contrato sem a prévia anuência do CONTRATANTE.
 

Parágrafo Primeiro 
 

A rescisão do contrato na mesma forma prevista no 
 

I - Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da 

 II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que  haja  conveniência para a Administração;

 III - Judicial, nos termos da legislação;
 

Parágrafo Segundo 
 

A rescisão de que trata o inciso I do p
8.666/93, acarretará a seguinte consequência:
 
  I - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
 Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
  
Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, 
serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
   

As partes contratantes ficam o
Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
 

Foz do Iguaçu, __ de ____________ de 2018

Secretaria Municipal 
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Quando da aplicação de multas, O CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá 
) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância 

correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização 

de qualquer espécie, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em 
concordata ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o 

via anuência do CONTRATANTE. 

A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

conveniência para a Administração; 
Judicial, nos termos da legislação; 

A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo 1º, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
8.666/93, acarretará a seguinte consequência: 

Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, 
serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, havendo mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 

o, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, a fim de 
que produza seus efeitos legais. 

Foz do Iguaçu, __ de ____________ de 2018 
 

Prefeito Municipal 
 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
 

Contratada 
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Quando da aplicação de multas, O CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá 
do CONTRATANTE a importância 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização 

de qualquer espécie, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em 
concordata ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o 

ocorrerá nas seguintes hipóteses:  

Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

arágrafo 1º, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, 
serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

brigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
mudança de domicílio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
o, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, a fim de 


